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PROJETO DE LEI MUNICIPÂL N" OO9 /2026.
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.DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARÀ A
ELABORÂÇÀO E EXECUÇÀO DA , LEI
ORÇAMENTÀRIA PÀRÀ O EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2027, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARÂNHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a (iâmara ÀIunicipal aprovou e elc saoci<»a

e prornulga a seguinte Lci:

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 1" - Ficam estabelecidas, em cumpdmento ao disposto no art. 165, § 2" da Cor.rstituiçào

Federal, no at.4" da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as

diretrizes para elaboraçào da Lei Orçamentária do N{unicípio para o exercício finaoceiro de 2027,

corrpreendendo:

I. as prioridades e metas da âdministraçào púbüca municipal;

II. a estrutura e organizaçâo dos orçameotos;

III. os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao Poder

Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;

IV. as direÚizes gerais para a elaboraçào e a execuçâo dos orçamentos do N{unicr'pio c

suas alterações;

V. as disposições sobre receitas públicas municipais e alteraçôes aa legislaçào tributária;

VI. as disposiçôes relatir.as às despesas do N{unicípio com pessoal e encargos sociais;

VII.as disposições Enais.

CAPÍTULO I

PRIORIDÂDES E METAS DA ADMINISTRÂçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

AÍt. 2" - Às prioridades e metas da ,\dministraçào Pública Nlunicipal dcvcrâo estar em

conf.rrmidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 202ó-2029, e suas alteraçôes postcriorcs.
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Art.3" Às metas e ptioridades para o exercício financeiro de 2027 sào as especificadas no

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS, que integrará esta lei. Para fins de cornpatibilidade com o

PPÀ, as quais terão precedência de recursos na Lei OÍçâmentáÍia Àflual 2027.

§ 1" - Às metâs e pdoridades coÍlstantes no Ànexo de que trata este ârtigo possui caráter

apenas indicatil.o e não normativo, devendo sen ir de referência para o ptocesso de planejamento municipal,

podendo, a lei orçamentária arloal analizâ-las.

§ 2' - À Lei orçamefltáÍia riào coflsi€Fará dotaçào para investimentos com duraçào superior a

ur-tr exercício financeiro, desde qr-re não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua

inclusão.

§ 3" Na elaboraçâo da proposta orçamentáÍia para o exetcício financeiro de 2027, será dada

prioridadc:

I. Deseovoh'imento socia.l: qualidade de vida, equidade, justiça e proteçào social;

II. Desenvolvimento econômico e sustentabüdade: competitirüade e criaçào de

oportunidades;

I1I. desenvolvimento urbano e rural: conectividade e superaçào das desigualdades

entre pessoas e regiôes;

IV. Gestâo pública: inovaçào, eficiência, modernizaçào e tecnologia a sen'iço do cidadào,

e;

V. I austeridade na gcstào dos recursos públicos

§ 4" Às açôes prestadas pot intetmédio do Sistema Úmco da -\ssistência Social SUÀS,

der.erào ser priorizadas na elaboraçào da proposta de Lei Orçamentária, por meio da alocaçào de tecursos

financeiros no Orçamento da Unidade Gestora, contempladas no anexo de metas e prioridades deste Lei,

especialmente para:

L Os repasses destinaclos às açôes do Sistema Único de Àssistência Social (SUÀS)

terão como base de cálculo a Receita Cortente Líqúda @CI) do exercício anterror, mediaote percenrual

fixado na Lei Orçamentária Ànual (I-O;\) de 2027.

Árt. 4" O projeto de lei orçamcntária do NÍunicípio, rclativo ao exercício de 2027 deve
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assegurar os princípios da justica, incluída a tributária, de controle social e dc tuansparêocia na elaboraçàr, c

cxecucào do orçamer-rto, obsen'ando o seguinte:

I. o princípio da justiça social implica assegura!, na elaboraçào e na esecuçào do

oÍçâmerrto, projetos e atir''idades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regrões do

N{unicípio, bem como combater a exclusão social;

II. o princípio de controle social implica asseguÍar a todos os cidadàos a participaçào

na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

11I. o princípio da transparência implica, além da obsen'açào do princípio

constitucional da pubLicidade, a utilizaçào de meios disponíveis para garanú o real acesso dos munícipes às

informaçôes relativas ao oÍçamerito.

Art.5" - Os o(çamentos fiscais e da seguridade social compteenderào a programação dos

Poderes do Município, seus ftrndos, órgãos, autarquias e fundações instituidas e manúdas pelo Poder

PúbLico, bem como das empresas púbücas, sociedades de economiâ mista e demais entidades em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital sociâl com direito a voto e que dela recebam

recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6" - para efeito desta lei, entende-se por:

I. Diretriz: o coniunto de princípios que orienta a execução do Programa de

Governo;

II. Programa; o iÍrstrumento de organização da atuaçào govcrnamental I'isando à

tealtzaçào dos objetivos pretendidos, sendo deFrnido por indicadores estabelecidos no plano plwianual;

IIi. Atividade: um instrumento de programaçào para alcançar o objetivo de um

pÍogÍama, envolvendo um conrunto de operações que se reaüzam de maneira contínua e pernancnte,

resultando em um produto necessário à manutençào da açâo de governo;

IV. Proieto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de opeÍações limitadas no tempo, das quais resultam um produto que

concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

V. Operação especiaL despesas que nào conribuem paÍa a maflutenção das açôes

de governo das quais não resultam um período e não geram contrapÍestâção direta sob a forma de bens e

serviços;

VL Modaüdade de Aplicaçáo: a especificação da forma de aplicação dos recursos

oÍçamentáÍiosl e
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VII. Unidade Orgamentária: o menor nível de classificaçâo irrstitucional, agrupada

em órgàos oÍçamentáÍios, entendidos estes como os de rnaior oível da classificaçào instinrcional.

Paúrgrafo Único - Cada programa identificará as acôes necessárias para aúngrr seus objetivos

sob a forma de atirüades, projetos e operaçõcs especiais, espcciEcando os respectivos valores e metas, bem

como as unidades oÍçamentáÍiâs responsáveis pcla rcalizaçào da acào.

Art. 7" - Â mensagem do Podet Executivo que encaminhar o projeto de lei orçamentala a

Câmara Municipal, no prazo previsto no art. 1ó1, da Constituiçào Estadual, será composta de:

I. texto da lei;

Il.quadros orçamentários consolidados e anexos dos oÍçamefltos fiscais e da scguridade

social, discriminaodo a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

III. discriminaçào da legrslação da receita Íefereflte aos oÍçamentos fiscal e da seguridade

social.

Parágrafo úoico - Integrarào os anexos e quadros orçamentários consolidados a que se refere

este artjgo, os eígidos pela Lei n". 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8" - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarào as despesas por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programaçào em seu meror nivel, com suas respectivas dotaçõcs,

especiEcando a esfera orçamentária, as categodas econômicas, os grupos de natureza da despesa, as

modalidades de aplicação, os elemeotos de despesa e as fontes de recursos, conforme disposto na Portada

Interministerial STN/SOF n" 163, de 04 de maio de 2001, e suas alteraçõcs.

§ l" -,\s categorias econômicas de despesa estào assim detalhadas:

1. Despesas Correntcs (3); e

lL Despesas de Capital (.1).

§ 2" Nos grupos de natuleza de despesa será obserr.ado o seguinte detail.ramento, de acordcr

com a Portarie IotcrÍrrinistedal n" 163/01,da -§ecretaria do Tesouro Nacional c da Secretaria cle Orcâmentc)

Federal, e suas alteraçôes posteriores:

1. Pessoal e encar[los sociais (1);

II. Juros c e11caÍ€!os da dir.ida (2);

II1. OutÍas despesas correntes (3);

I\r. Investimentos (.1);

V. loversôes financeiras (5);
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\rI. Àmortizaçào da dír.ida (6).

§ 3" - Na especificaçâo das modalidades de aplicaçâo será obserwado, no minimo, o seguinte
detalhamento

I. Transferências a Instituições privaclas sem F-ins Lucrativos;

II. Transferências a Instituiçôes Multigovernamentais; e

III. Àpücaçôes diretas.

§ 4" Á resen-a de contingência prevista nesta lei será i.entificada pelo dígito 9 no que se

Íefere às categoíias econômicas,zos grupos de natureza de despesa, às modaridacres rle apricaçào e aos

elementos de despesas.

§ 5" - À nanrreza de receita ifltÍâorçamentária deve ser constituída substituindo se o <Iigito
referente às câtegorias econômicas 1 ou 2 pelos dígrtos 7, se receita intraorçamentária corrente, ou g, se

Íeceita intuaorçâmentária de capital, mantendo-se o Íestante da codihcaçào.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS
DESTINADAS AO PODER LEGISLATIYO, COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS

ÂDICIONAIS.

Art. 10 - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder I-egislatir.o Municipal encaminhará ao

Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo preristo no § 5", art. ,t2, da constituiçâo Estadual, sua

respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação <Jo projeto de lei orçamentária anual obsen'ada

às disposiçôes desta lei.

Art. 11 - o Poder Le.grslaúr,.o do l\{unicípio rerá como ümire de despesas em 2027 , para efeito

de elaboração de sua respectiva proposta oÍçamentáÍia, a apJicação do percentual definido pelo art. 29-,\ da

Constituiçào da República e EC 58/2009, que será calculado sobre a receita tributária e de transferências do
Município.

§1" - Para efeitos do cálculo a que se refere o rdp/./í d,este artigo, considerar-se-á a receira

efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entÍega da proposta

orçamentária no Legislativo, acrescida da tendôncia de arrecadação até o fina1 do exercício.
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§2" - Ào término do exercício será lerantada a receita efedvamentc arrecadada para fios de

repasse ao Legislativo.

Art. 12 - Para os efeitos do art. 168 da Constituiçâo da República os ÍecuÍsos coÍrespondentes

às dotaçôes orçamentárias da Câmara Municipal, indusive os oriundos de créditos adicionais, serào

eotregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder

Lcgisladvo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de traosferências dc que tÍatâ o art. 29

.\ da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2026.

Ârt. 13 - O repasse hoanceiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito

diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A EI-ÂBORÂÇÃO E A EXECUçÀO DOS

ORçÁ]VIENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES

SEçÃO I

DAS DISPOSIÇOES GERÂIS

Art. 14 - À elaboração do projeto, a aprovaçào e a execuçào da Lei Orçamentária Àrual para

2027 delerào ser realizadas de modo a el'idenciar a transparência da gestào fiscâI, obserr.ando se o princípio

da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçôes relativas a cada um

dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais ptevistos na Lei Complementar

o" 101/2000, visando ao equilíbrio orçameÍltáÍio-Íinanceiro.

§ 1" - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trâta o caPut deste

artigo, o Poder Execut.ivo, deverá manter atttaltzado endereço eletrônico, de Iivre acesso a todo o cidadào,

conr os dados e as informaçôes descritas no aÍt. 48 da Lei Complementar n" 101/2000.

ÂÍt. 15 - Caso seja necessário, a limitação de empenho das dotações e da mor-imenraçào

financeira para o cumprimento do disposto no art. 9ô da Lei Complementar n" 101/2000, será feita de forma

proporcional ao moÍrta11te dos recursos alocados para atendimento de outras despesas coÍÍentes e

investimentos de cada poder.

Art. 16 E obrigatória a destinaçâo de recursos para compoí a contrapartida de conr.ênios e

de empréstirnos internos e exteÍnos e pâra o pâgâmento de sinal, de zmordzaçào, de juros e de outros

encargos, obserr.ando o cronograma de desembolso da respectir.a operaçâo.
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complementar N" 101/2000' as despesas serâo Exa<las em r.alor igual ao da receita pre\-ista e distribuidas
segundo as necessidades reais de cada órgào e <ie suas unidades orçamentárias, destinando parcela, às
despesas de capital.

Art. 18 - Na proposta orçamentária nào poderào ser destinados recursos para atender despesâs
coltl

I. ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao
NÍunicípio, à uniào e ao Estado, ou com açôes em que a Constituiçào Federal nâo estabeleça obrigaçâo do
ivfunicípio em cooperar técnica e/ou financeiÍamente; e

II. clubes, associações de servidores ou quarsquer outras entidades congêneres,
excetuados:

,)

b)

.)

Os centros Íilanuópicos de educaçào infantil;

Às associaçôes de pais e mestres das escolas municipais;

Entidades sem fins lucrativos <le natureza cultural, educacional, de saúde. assistência

social, desportiva, de meio âmbiente e agricultura.

Ârt' 19 - Somente serão destinados recursos mediaote pro,eto de lei orçamentária, a título de
subvenção social, às entidades nas áreas de erlucaçào, saúde e assistência social para atcndimento das

despesas de custeio. conforme <lisposto no § 3" do art. 12 e nos arts. 16 e 1r dalei Federal n".4,320/64,
que preencham as seguinres condiçôes:

I. sejam de atendimcnto düeto ao público, de forma gratuita e contjnuada. nas areas

de assistência social. saúde ou educaçât,:

II. atendam às exigências da legislaçào vigente, especialmente quanto à transparência,
regularidade fiscal e prestâçào de contas;

III. estejam registradas nos conselhos estaduais de Àssistência Social, de Saúde ou de
Educaçào, dependendo da área de atuaçào da entidade; e

IV. sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou
assistencial-

ArÍ' 20 - É vedada a inclusào de dotaçôes na lei orçamentária, a útulo cle ,.auxílios,, e

"Contdbuições" para entidades prir.adas, ressalvadas as que sejam:

I. de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio

ambiente ou desportiva;
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II. signatárias de contrato <1e gestào com a Ádministaçào púbiica lt{unicipal;

III. consórcios intermunicipais, constinúdos por lei e exclusir.amente por entcs públicos;

IV. qualificadas como organizaçào da sociedade cir. de Interesse l,úbrico _ osclp.

Art. 21- Com fundamento no § 
g" do Árt 165 cla Constituiçào Federal e oos,\rts. 7" e 43 da

Lei Federal o"'1320' de 17 de março de 196.r, bem como ,,o que determina o inciso vI clo Ârt. 167 cra
constituiçào Fede nl' fica autottzado o Poder Esecutivo a proceder, medianre decreto, à abertura <le créditos
suplementares' bem como tran§por, Íemanejâr, transferir ou ut izar, total ou parcialmente, 2s dotacões
orcameotárias aprovadas na lei orçamentária ao.oal de 2027 eem créditos adicionais.

§ 1'- Â lei orçamentária estabelecerá o limite perccntual e sua base de cálculo para utilizaçào
da aatotzaçào conttd,a no Lwpttl

§ 2" - Â suplementaçào orçamentária através do recuÍso previsto no iociso II, § 1., art. .Í3 da
r'er 4 320 /64' poderá set tea)tzada até o total do montante cro excesso de arreca<lação apurado, devendo ser
compro'ado mediante cálculos que deverào acompaohar o Decreto de abertura clo referi.o crédito
adicional.

§ 3" - o Excesso de arrecaaação provocado pelo recebimento de recursos ae convênios oào
previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderào ser utilizados como fontes para abertura de créditos
adicionais especiais ou suplementaÍes, poÍ ato do Rxecuti'o Municipal, pre'ista na r,ei orçamentária para
o ano de 2027 .

Art' 22 - ÃLei otçamentária Ànual conterá Reserva de contingência, a qual será utirizada

Para arendimento de passiros conúgenres e ouLÍos Íi\cos e evcntos fiscais imprevist,,s. conforme
disp.sições c.ntidas na letra "b" do inciso III do art. 5", da Lei de Respoosabiriclade Fiscar.

§ 1'- Para efeito desta lei, entendem-se como ei.eoros e riscos fiscais imprevistos, enrre ouros,
as despesas necessárias ao funcronamento e manutençào dos serviços púbricos e da estmtura da
Âdministraçào Púbüca Municipal, nào orçada ou orçada a menor e as decorrentes dc criaçào, expansào ou
aperfeiçoamento de açôes govemamcntais, imprescindíveis às necessidades do poder público.

§ 2" - de acordo com o parágrafo anterior c conforme de o.,rdo no upuÍ deste aÍtigo, a Reserva
de Contingência poderá ser destjnada para senir de foote compelsatória na abertura de créditos
adiciooais, de acordo com o inciso III, § 1", art. 13, d,aLer n" 4.320/61.

^rt. 
23 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serào apresentados com o

detalhamento estabelecido na lei orÇamentária anual_

Rua São Benedito, SN - Bairro Santo Antônio. Álto Alegre do Maranhâo _ MA _ CEpr 65.411-000
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AÍt. 24 - É r.cdarra i),!,l.i.]3lT'3ll"o,lJ,;ií" anuar de .,u;: .";
indetclninada ou imprecisa.

At' 2s - Âs metas remanescefltes do plano prurianual para os exercícios de 2026 a 2029 rrcam
automaticamente transpostas para o exercício filranceir o de 2027

Art' 26 - Â reaberrrrra dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no art.
167, § 2", da Constinrição Fecleral, será efet.ivado por decreto do poder Executivo.

finalidade

SEÇÃO II
DAS TRÂNSFERÊNCrAs Às pBssoÁs FÍsrcÀs elunÍorcas

AÍr' 27 - Fica o poder Executivo Municipar autonzado a atender necessidades de pessoas
fisicas' atrar'és dos progtamas instituídos de assistência social, saúde, agticultura, despoÍto, turismo e
educaçào, desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art' 28 - Á transferência de Recursos púbücos para pessoas juridicas, além <las condiçôes fiscais
previstas no att''r4 da ki de Respoosab icrade Fiscar, quando for o caso, deverá ser autorizacla por lei
especíÊca e, ainda, atender a uma das seguintes condiçôes:

I. a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja ausência de
atuaçào do Poder Público possa justificar a sua extinçào com repercussào social grave no Município, ou,
ainda, representar prejuízo para o municÍpio;

Il incentivo fiscal para a instalação e manutençào de empresas industriais. comerciais
e de servicos, nos termos do que dispuser lei municipal.

SEÇÃO III
DÂS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Att' 29 - o orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e Exarào
a5 despesxs dos Poderes Legisladvo s Erccrrúro. bem comc, as de seus órgaos. Àurarquias. Fundaçâc, e
Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas do go'emo, respeitados os princípios da
unidade, da uniwersalidade, da anualidade e da exclusiviclade.

At' 30 Ê r'edada à realizaçào de operaçôes ae cródito que excedam o montante das despesas
de capital, ressalYadas as autorizadas mediante cÍéditos âdicionais suplementares ou especiais com finalidacie
específica.
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coI]sideÍados:

I- os fatores conjunrurais que possam r-ir a influenciar a produtir.idade;

II. o aumento ou a diminüçào dos sen-iços prestaclos e a tendência do exercício; e

III. as alterações tributárias, conforme disposições constantes nesta lei.

SEÇÃO Iv

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

fut' 32 - O Orçamento da Seguridade Social compreendeÍá as doraçôes rlestinadas a atcnder
às açôes de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentie ouúos, com os Íecursos pror.eoientes:

I' das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusir.amente

o orçamento de que trata esta seçào;

Ii. de transferência de contribüçào do Municipio;

III. detransferênciasconstitucionais;

IV. de transferência de convênios.

CAPITULO V

DISPOSIçÕES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAL

E ALTERAÇÔES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I

DÂ PREVISÃO E DA ÀRRECADÂÇÃO

Art.33 - Âs receitas abrangerào a receita tributária, a receita patrimonial, as diversas receiras

admitidas em lei e as parcelas transferidas pela Uniào e pelo Estado, nos telmos da Constituiçào Federal, e

de acordo com a classificaçào deEnida pela Portaria lnrermioisterial n" 163, de -l de maio de 2001, e suas

altcraçôes.

Pttá,gtafo Único - Ás receitas pÍeristas para o esercício de 2027 serào calculadas acrescidas

do íodice inflacionário previsto nos úlúlnos doze meses, mais a tendência e comportamento da arrecadaçào

municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo. além da média ponderaja 6os últimos três
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intcgrante desta lei, cujos resultados passam a ser incorporaclos aos aneÍos constantes tlo plano plurianual.

Art.34 - Na esdmativa das receitas clo projeto de lei orçamentária anual poderào ser
considetados os efeitos de alteraçôes na legislação tributária promoviclas pelo Gorerno Federal e Estadual,
ou por projeto de lei municipal que.r,ier a scr aprovado

Ârt. 35 - Na previsâo da receita orçamentáÍia, serào obsen ados

I. as normas tecnicas e )egais:

II. os efeitos das alteações na legislaçào;

III. as variações de indices de preço;

IV. o cÍescimento econômico do país.

Ârt' 36 - o Podet Executivo Municipal colocará à disposiçâo do Poder Legislativo, no mínimo
trinta dias antes do prazo fioal para encaminhamento da proposta orçam entá,l,a, as estimativas das rcceitas
para o exercício de 2027, incluindo-se a coüe11te líqüda e as respecúvas memórias de cárculo, conforme
disposto no § 3", art. 12, da Lei Complementar n" 10.1/2000.

SEÇÃO II

DÂS ALTERÂÇôES DA LEGTSLAçÃO rnrrurÁnre

Att' 37 - o Poder Executi'o poderá enviar à câmara Municipal, projetos tJe Leis dispondo
sobre as alteraçôes da Iegrslaçào tributária do município, objetivando principalmente:

I. Ájustar a legislaçào tribLrtária vigente aos novos dirames impostos pela
Constituição Federal e pela Lei Orgânica clo Municipio;

Il adequar à tÍiburâçào em funçâo das caracterísricas próprias do Município e em
tazào das alteraçôes que vêm seodo processadas no contexto da economia nacional;

III. dar continuidade ao processo <le modernizaçào e simplificaçào do sistema
tributário municipal; e

IV atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Ârt' 38 - Na estimativa das receitas deverào ser considetadas, ainda, as modifrcaçôes da
legislaçào tribut íria do l\Íunicipio, cabendo à Ádmidstração o segunte:

I. a analizaçào d.os elemeÍttos fisicos das unidades imobüárias:

I{ua São Benediro. S^i - Bairro Santo Anrônio. Alto Alegre do Maranhào _ MA - CFlp: 65.4L]_000
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III. a atualizaçào do cadastro in.robiliário fiscal;

IV. demais variáveis consideradas no sistema tributário municipal

SEÇÁO III

DA RENÚNCIA DE RECEITÂ

fut.40 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampüação de incentiro ou beneficio de

natureza tributária da qual decorra renúrncia de receita, estâ deverá ser demonsúada juntamente com a

estimativa do impâcro orçamefltáÍio-financeiÍo para o ano 2027 e os dois exercicios seguintes.

§ 1" - Âs situações previstas no ra?kt deste artigo pae a concessào de renúncia de receita

deverào atender a uma das seguintes condiçôes:

I. demonstraçào pelo Poder Execuúr.o Municipal que â Íenúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçameotária anual, e de que nâo afetará as metas de resultados hscais previsras

pelo Município;

II. estar acompanhada de medidas de compensação oo ano de 2027 e nos dois

seguintes, por meio de aumento de receita, provenieflte de elevaçào de âlíquotas, ampliaçào da base de

cálculo, majoraçào ou criação de tributos e contdbuiçôes ou reequilíbrio geral de artecadaçâo resultante de

r.ariaçào positiva enue previsão e efetiva arrecadaçào de receitas.

§ 2" Â renúncia de receita prer.ista no patâgrafo ânterioÍ compreende a anistia, remissào,

subsídio, crédito presumido, concessão de isençào em caráter nào geral, alteraçâo de alíquota ou modificaçào

de base de cálculo que implique reduçào de kibutos ou contribuiçôes, e outros benefícios que correspondam

a tÍatamento diferenciado.

CAPÍTULOVI

DAS DISPOSIçÕES RELATMS ÀS OBSpSSAS CON{

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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II. a expansào do oírmero de contribüntes;

Ârt. 39 - Os tributos lancaclos e nào arrecadados, inscritos na f)ívida Átiva, cujos custos para

cobranca sejam superiores ao crédito tributário, poderào ser cancelados, mediante autorizaçào em lei, nào

se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3" do art. 14 da I-ei de

Responsabüdade Fiscal.
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ÂÍt. 41 - No excrcício de 2027 as despesas com pessoal, ativo e inatir.o, dos po<leres

Legislativos e Executivos observarào os limites estabelecidos na Lei Complementar N". 101, cle 4 de maio
de 1000 c legislaçâo municipal em r-igor.

Paúgrafo Único - Á detpeu tolal nm peroal obsruará ot liryitet ettabeleddot not artt. l9 e 20 da l--ei

Conpleaetar t" 101 / 2000, co idomfu à existêtrtia dz tliqonibilidatk orpnentlia efnarrcira, bem Lpno àt cxigêr,riat

hgau aplicáae* à rriação ou expattão fu degvsas obigatóiat de caráter Loltinlodo.

Atl.42 - 
^ 

concessào de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçào, ilclusive reajustes,

a criaçào de caÍgos, empregos e funções ou arteraçào de estrutura de carreiras, bem como a admissâo ou
contÍatação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivos e l,egislativos, somente seÍâo admitidos;

L se houver pré.r.ia dotaçào orçamenúria suficiente para atender ás projeçôes de

despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II. se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade

Fiscal (I-ei Complementar no fil/2000); e

III. se obsen'ada à margen.r de expansào das despcsas de caráter continuado

AÍt. 43 - O disposto no § 1" do art. 18 da Lei Complementar n" 101/2000, aplica_se

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemeote da legaüdade

ou da validade dos contÍatos.

Patá'gtaio Único - Nào se considera com substinriçào de serr.idores e empregados públicos,

no efeito do capul os cofltratos de terceirizaçào relativos á exccuçào indireta de atividades que,

simultaneamente:

I- seiam acessórias. insrrumentais ou complementares aos assunros quc consdruem

área de competência legal do órgâo ou entidade, na forma de regulamento;

II. nào seja inereotes a categorias funcionais abrangrdas por planos de cargos do

quadro de pessoal do órgào ou entidade, salvo expressa disposiçào legal em contrário, ou quando se tratar

de cargo ou categoria extinta, total ou pârcialmcnte; e

III. nào caracterizem Íelaçào direta de emprego

CAPITULO VII

DÂS DISPOSIÇOES FINAIS

§'
;l;#
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Ârt. 44 - Os r.alores constante s do ANEXO DE METAS FISCAIS, devem ser vistos como

indicativos e, parâ tânto, ltcam admitidas r.ariações de lorma a adequar a tta;)etôÍta que as determine até o

enr.io do projeto de lei orçamentária de 2027 ao Legislatir.o N{unicipal.

Att. 45 - Sào vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa no âmbito dos

sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem

comprovada e suficiente disponibilidade de recursos orçamentários, considerando os limites prcristos para

abertura de créditos adicionais.

ÂÍt. 46 - Se o proieto de lei orçamentária anual nào for encaminhado à sanção do Prefeito

Nlunicipal até 31 de dezembro de 2026, ltca aatonzada a execução da proposta orcamentária em cada mês,

até o limite de 1/12 de cada dotaçào, na fortna da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a

respectiva lei não for sancionada.

§ 1'- À utüzaçào dos recursos autorizados oeste art-igo será considerada como antecipaçào

de Créditos à conta da lei orçamentária arual.

§ 2" - Os saldos oegatir.os eventualmente apurados em wirtude de emendas apresentadas ao

projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimeato previsto oeste artigo serào reajustados

por Decreto do Poder Executivo Municipal, após sanção da lei orçamentária, por inteÍmédio da aberrura de

créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 3" - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimentadas

sem restrições, as dotações para atender despesas como:

I. pessoal e encargos sociais;

II. sen iços da dívida;

III. pagamento de compromissos correntes flas áíeas de saúde, educaçâo e assistência

social;

IV. categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operaçôes de

crédito ou de transferêncizs Voluntárias da Uniào e do Estado;

V. categorias de programaçào cujos recursos correspondam à contrapartida do

\lunicrpio em relaçáo àqueles recursos previslos nn inciso anterior.

Árt.47 - Na execuçâo do orçamento, se verihcado que o comportâmento da receita poderá

afetar as metas âscais estabelecidas, os Poderes, Erecutivo e Legislativo, de forma proporcional às suas

dotaçôes, adotarão o mecanismo da limitaçào de empenho no montante necessário para contingeociamento

Rua Sào Benedito, S,N Bairro Santo Antônio. Alto Alegrc do Nlaranhão - MA-CEP:65.413-000
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das clcspesas.

§ 1" - não serào objeto de limitação de empenhos as despesas que ÍepÍeseÍltem obrigações

constinrcionais e legais, inclusive aquelas destiladas âo pagamenro do seniço da dír,ida, incluindo-se as

despesas com pes5oal e encargos sociais.

§ 2'- Na limitação dc empenho obsertar-se-á a restriçào meflos eneÍosâ, em obediência ao

principio d.a razoabüdade.

Art. 48 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar n" 01/2000, fica o

Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a Uniâo ou o Estado, com vistas:

I. ao funcionamento de serviços baocários e de segurança púbüca;

II. a possibilitar o assessoÍamento técnico aos produtores rurais do N{unicípio;

III. à utilização coniunta, no Município, de máquinas e eqüpamentos de propriedade

do Estado ou Uniâo;

IV. a cessào de servidores para o fuocionamento de órgàos ou entidades no municrpiol

Art. 49 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n" 101/2000:

L considera-se contÍaída a obrigaçào no momento da formalizaçào do contrato

administratil'o ou instrumeoto congênere; e

IL no caso de despesas relativas à prestaçào de serviços já existentes e destinados à

manutenção da Âdministraçào Pública, consideram-se comptomissadas apenas as pÍestaçôes cujo

pagamento deva se verificar no exercício Ânanceiro, observado o cronograma pactuado.

Árt.50 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a lumar convênios de

cooperação técnica com entidades privadas r.oltadas para a defesa do municipalismo e da preservaçào da

âutonomiâ municipal, podendo repassar auxílios ftnanceiros para as mesmas.

Art. 51 Esta Lei entrará em vrgor na data de sua publicaçào.

At. 52 - Ficam revogadas as disposiçôes em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARNHÃO,

ESTADO DO MARÂNHÃO, aos 15 dias do mês de abril de 2026.

NILsILENE SANTANA A'sinado defo,ma disitã pôr

RIBEIRO NILSLENESÁNÍANARTBEIRo
ALMEIOA:74723746364

ALMEIDA:7872874636 Dádôs: 202ó.04 ts r6:45.26

8 0100

Nilsilene Santana Ribeito Álmeida
Preleita Ivlunicipal
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ANEXO

RISCOS FISCAIS

O presente, elaborado em atençào ao d.isposto no parágrafo 3", do art_ 4" da Lei Complementar
n" 101 de 04 de N{aio de 2000 integra a I-ei de Diretrizes orçamentárias para o Exercício Êrnanceiro 6e
2027 .

E tem por objetivo evidenciar os passivos contiÍrgentes e outÍos riscos capazes <Je attrar <r

equilíbrio das contas públicas no exercício de 2027 e informar as providências a serem adotadas caso se

concretize.

I - PASSIVOS CONTINGENTES

De acordo com o histórico do Municipio, as seguintes ocorrências podem r.ir a tra6uzir em
obrigaçào de desembolso financeüo por parte do lr{unicípio, <Jurante o exercício de 2027:

l. l)recatórios;

2. Scntenças judiciais dir-ersas:

II - OUTROS RISCOS

Com base em e,.ipedências anteriores, a ,.\dministração enten<le que as siruaçôes abaix6 p6<Jem

vir a prejudicar o equübrio das contas públicas no exercício de 2027:

1. Irpidemias e/ou viroses;

2. F,nchentes e vendavais;

3. Irrustraçào na cobrança da divida arival

{. Dcspesas nào orçada-s ou orçadas a mcnor.i

5. C)corrência de fatos oào prcvisros em I,lxccucào de obras e sen-icos;

6. Iiixacàr.r do pisr-' salarial dos profissiorais da cilucaç:io básrca;

7. ,\umento da despe-.a com pessoal, em clecorrêocia do aumento do salário mínimo.

R ua São Benedito. S,N - BairÍo Santo AnÍônio. AIlo 
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8. Àumenro da parricipaçào do município na Formaçào do FUNDEts

III - PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMÂDAS

Para cada contingência mencionada, a À<lministraçào adotará medidas administrativas ou
judiciais para saneamento das questões, poclendo inclusive buscar recursos clo Governo Federal e Estadual,
de Instituições Privadas, bem como a rearizaçào de consórcio púbJico, objetivando a minimizaçào de custo
na rcabzação das obras de infraestrunrra, que poÍ veÍrtr_rra se fizerem oecessarias;

O Setor responsár,el manterá controle acerca do andamento dos processos, e der.erá
comuoicar ao departamento fiaanceiro, com a devida brevidade, sobre as decisões jucliciais, e/ou acor6os,
para que seja revista a programaçào de desembolso, com utilização de reserva de contingência;

Para reduçào ou manuteoçào do gasto com pessoal, o Municipio poderá reduzir vântageÍrs
concedidas a ser'ç'idores, reduzir o número de servidores ocupantes de cargo em comissào, demiú servidores
admitidos em caráter temporário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ÂLTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, aos 15 dias cio mês <ic abril <lc 202(r.

NILSILENE SANTANA aÍinàdônero,ma d,snâ ooÍRrBErRo li'ji1,"x:,'#;iiA:f,*
ALMEIDI.T 872A7 46368 Dàdôs 202604,s r645:,1r.0r 00.

Nilsilene Santana Ribeiro Almeida

Prefeita Àfunicipal

#§§'.:,:."..:'
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!L DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE I\,4ETAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2027

PPA-Ciclo de 2026 à 2029

AI\rÍ: Demonslrativo 1 (LAF, ad. 40 § 19 Lei

Fe.eta Íorat(EXCETO FoNTES Fppst
Prlnr,írias(EXCETO FONTES Êppsxr)

Receilas Primárias Corêf tes
lflpo§tos, Taxas e Contibuiçoês dê túethoÍia
T.ãnslerêf cias Corenres
Oeílais Becêilas fttmárias Coíentes

Rêceilas PÍimárias de CaDrtat

Despesas Pnma,rasiExÇETo FONÍES FppS)(I)
Despêsâs P.mrnias CorrentB

Pessoat e E.cargos Sociais
oul,âs Despesâs coírontes

Desp€sas P.imáÍtas de Capjlâl
PâqarÍ.€nro de Êêsto6 â pa§âr dê O€spêsas primárjc

RECêNã TOIA(COM FONIES FPPS)
PÍimá aslÇOM FONTES Êpps)(l )

Dsspêsas Primá.ias(CoM FONTÊS Apps)ltV)
RêsLllado PÍimáíio(SFtú Rpps) - Acimã dá ri
Rês'rrrâdo PÍimáno(coM Bpps) - Acimâ da u
uros, Encargos ê VaÍiações Mônêtárias Arivo§(Ercelo RppS)

Juro§, ÉncaÍgos ê VaÍiÂçoês Monelâias passilos{Excêb AppS)
Divida Púbtica Consotidada(DC)
D,vidâ Consôtidada Líqlida(OCL)

nha(v)=(!t)

TOIAI1EXCEÍO FONTES RPPS)

sa Tola\COM FoNTES BppS)

145.582.772,32

145.38?-067,34
143.361.702,62

1.25r_215,1A

137.255.225,63

2.855.261,81

2.024.364,72

144.800.650,72

145.181.663,36

13ô.504.271,31

74 822.101,46
61.682_169,84

7 
'23.057 

88
1.554.33.1,17

0,00

0,00

0,00

0,00
200.403,98

200.403,98

0,00

0,00

0,00

0,00

139 031.547,56
138.83S.874,31

136 910 426,00

3_104.910,49

131 .A7A 7 40,47

27 .775,03

i 929.448,31

,38.284.621 ,44
138 648.488,50
130.361.579,10

71.455106,89

58_905.472,20

6 402 520,27

1.484.389,13

0,00

0,00

0.00

0,00

191 385,80
191.385,80

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,11

0,11

0,11

0,00

0,11

0.00

0,00

0,11

0,1l
0,11

0.06

0,05

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

0,00

0,00

91.34

2,07

87,45

1,A2

129
92,26

92,50

86,97

39,30

0,99

0,00

0,00

000
0.00

0,13

0,13

0,00

0,00

0.00

0,00
0

92,75

92,§3
151.406.083,21

151.197.350,03
14§ 096.170,72

3 381.263,78
142 745.434.65

2.969.472,29
2.101.17S,31

150.592.676,75

150.988.929,89

141.964.442,16

77 .814.9A5,52

&1.149.456,64

7 407.980.19
1.ôr6.507,5.1

0,00

0,00

0,00

0.00

24A.42A,14

20a.420,14

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

145.349.839,88

145.149.456,03

143132.323,89

3.246.013,23
137 035.617,27

2.850.693,33
2.417.132.14

144.56a_969,68

144.949.372,69

136.285.864,47

74.702.386,10

61 .5€ts.478.37

7 1t 1.660.99

1 .551 .B4t ,24

0.00

0,00

0,00

0,00
200.083,34

200.083,34

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,11

0,11

0,11

0,00

0,11

0,00
000
0,11

0,11

0,11

0,06

0,05

0.01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

91,87

91,74

94.47

2,05

86.62

1,80

1.27

91,38

9162
86,14
4T,22

38,92

4.50

0,98

0,c0

o.oo

0,00

0,00

0,t3
0,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

151 235 217 ,41

157.018"4.18,01

154.836.373,29

3.511 .442,44

148.241 133,89

3.083.796,97

2.1A2 A74,71

156.390.494,80

156.802003,69

147..l30.073,14

80.810 862,46
66.619_21A,72

7.693.187,43

1.678.743,0€

0,00

0,00

0,00

0,00

216 444.32

216.M4,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

151.181:661,54

150.973.237,76

148875.172,92

3.376.251,91

142 533.850,23

2.965.070,79

2 098.064,84
150.3ô9.450,75

150 765.126,55

1rr.754_015,36

77 699.644,26

64.054.371,11

7.396 999,71

1 .614.111 .47

0,00

0,Ô0

0,00

0.00
208.1|.21
208111,21

0,00

0.00

0,00

0,00

0,12

0,12
0,11

0,00
0,11

0,00
0,00

4,12

4.12

0.11

0,06

0,05

0,01

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,0000

38,50

000
0,00

000
0,00

000

90,86

90,74

89,48

2,A3

85,67

1.78

1,26

90,38

90,67

45.24

46 7A

4.45

0,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,13

0,13

RS I,ü)
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PREFEITURA IUii II] ÀL DE ALTO ALEGRE

LEI DE DIHI II.ii:'i , ORÇAI\,IENTÁRIAS
ANLX,-'' " IASFISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES
01 .612 326/0001-32

2027

AÀ,lF - DemonslÍativo 3 (LBF, aít.4q, §2q, inciso ll)

Ano LDO: 2027

R$100

Beceita Tolat(ExcETo FoNTES Rpps)
Beceitas Primádas(EXCETO FONTES RPPSXU

Despesa Torat(EXCETO FONTES RppS)

Despêsas Primáraas(EXCETO FONTES fl PPSX )
Bece[a Tola(COM FONTES RPPS)

Fleceitas PÍimárias(CoM FONTES RPPS)(lll)

Despesa Total(COt\,í FONTES RPPS)

Despêsas Primárias(ôOM FONTES RPPSXIV)

Resultado Primário(SEIV BPPS) Acima da L nha(V)=(l ll)
Fesultado Pdmâriolcolv BPPS) " Adma da Lanha(Vl)=(V)+(Ílllv)
Divida Públ câ Consolidada(DC)

Dívidâ Consolidada LÍquida(0CL)

Resultado Nominal(SEtl RPPS) Abaixo da linha

95 856 315.84

95 777 .447 ,41

100 660.858.40

100 031.942,13

0,00

0,00

0,00

4.241194.72

4 .254 .494,??

0,00

0,00

0.00

99 390 031 {_r9

99 307 660,76

100 223 59r 86

99.428.574.20

000

0,00

000

0,00

,20 913 44

-120.913.44

0.00

0.00

4.00

3,69

3,69

0,43

-0,60

0.00

0,00

0,00

0,00

4,29

4.29

0,00

0,oo

0.00

30.81

30.88

22.21

22,73

0.00

0.00

0,00

0,00

8,15

8,15

0,00

0,00

0,00

130.011.518,98

129.978.204.46

122 481.438 79

122.033.039,55

000

0,00

0,00

0,00

7.945164,90

7_345.164,90

0.00

0,00

0,00

145542.772,32

r45 382 067,34

144 800.ô50,72

145181.663,36

000

0,00

0.00

0,00

200.403 98

200.403,98

0,00

0,00

0.00

I r,§8

11,45

14,22

18,97

0,00

0,00

0,00

0,00

7,12

0,00

0,00

0.00

4,00

4,00

4,00

4,00

0.00

0,00

0.00

0,00

4,00

4,00

0,00

0,00

0,00

r5i 406 083,21

r 51.r97 350,03

r50 5!2 676,75

150.988.§29,89

0,00

0.00

0.00

0,00

208.420,14

204.4?0,14

0,00

0,00

0,00

1512352114',1

I57 018 448,01

r56 390 494 rlo

r56.8!2.003,69

000

f.0!

!,00

216.444,32

000

0,0!

3,85

3,85

3,85

3.85

0,00

0,00

000

0,00

3,85

0.00

0.00

0,00

Receita Tolal(EXCETO ÊONTÉS RPPS)

Rece tas Primárias(EXCETO FôNTES RPPS)(D

Dêspe§a Torar(EXCETO FONIES RppS)
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(lD

Eeceitâ Total(COM FONTES RPPS)

Receitas PíimáÍias(COI\, FONTES RPPSXIID

Dêspêsa Total(COM FONÍES RPPS)

Despesas PrimáÍias(COÍ\,{ FONTES BPPSXIV)

Resullâdo Primáíio{SEI\, BPPS) - Acima da Linha(V)-(l-ll)
Resultado PriÍnáio(COÍ\4 RPPS) Acima da Linha(Vt)=(V)+( t LV)

Dívida Pública ôonsolidadai0C)

Dívida Consolidada Líquida(DCL)

Resullado Nominal(SEÀ,| FIPPS) -Abàixo da linha

9r.897..149,99

91.821.838,84

96.508.564,95

95.900.622.92

0.00

0,00

0,00

0,00

-4.078.784,08

4.078.784,08

0,00

0.00

0,00

95 414.430,43

95 335 354 33

96.2r4.648.19

95 451 43r 23

0,00

0.00

0,00

0,00

-116.076,91

r t6 076,91

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

124.r61.000,63

r24.129I85.26

I16.969_774,04

I16 s41 552,77

0,00

0,00

0,00

000

7.5S7 632,48

7.587.632.48

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

000

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.0c

0,00

349.839,84

149 456,03

568.969,68

949 372,69

0,00

0,00

0,00

0,00

200.083,34

200 083.34

0,00

0,00

0.00

r 5r.1Br,661,54

15497323116

150 369.460,75

r 50.765.126 55

0,00

000

0.00

0.00

20a.111,21

208 | 1.21

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

145

145
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139.031.547.56

r38 839 874,31

138.284.621.,14

I38.648 488,50

0,00

000

0.00

0,00

191.385,80

191 385,80

0,00

0,00

0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001-32

LEI DE DIBETRIZES ORÇAI\,4ENTÁRIAS
ANEXO DE I\,4ETAS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2027

ARF DemonsÍâtivo (LRF, arl40, § 3')

Ano LDO: 2027

R$ 1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Demandas Judiciais
Dívidas em Processo dê Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Pâssivos

Assistências Diversas

. .:: ::i:i ',.: Contingentes

ABERTURA DE CREDITOS lctoNArs
PARCE LAI\,1 E NTO PREVI DE NC IARI O

496.423,59

1.264.146,26

0,00

0,00

0,00

0,00

' ,.: ii
.. . raaâdaçao

r .:ta -10uios a Maior
. L ê- de ProjeÇões:

. r..,: .! R scos Fiscais

0,00

0,00

0,00

0,00

Êioírl SC Ltda - Sottware Página 1 de 1



PREFEITUI-I,I1. , iINICIPAL DE ALTo ALEGRE

LE,D, i, i lilÊ33'3331i,?n,,u-,^.
ANr )(O DE IVETAS FISCAIS

AVALTAÇÃo Do cuMpRtMENro DAS METAS FtscAts Do ExERcícto ANrEÊtoB
2027

Ano LDO.2!27
AÀlF - Demonstrativo 2 (LRF , art.4c, §2q, inciso l)

RS 1.00

0.08

0,08

0,09

0,09

0,00

0,00

0.00

0,00

-0,01

-0,01

0,00

0,00

0,01

Aecêiàs PrimáÍias(ÊxCETO FONTES RppS)(D
Despêsa Total(ExcETo FoNTES Bpps)
0ê6pê6as PíiÍÉíias(EXCETO FoNÍES Êpps)(|)
Receitã Totat(ÇOrú FONTES Rpps)
Fecêinq§ PrimáÍias{coM roNTÊs Rpps)(llt)
Despesa Tcta(coÀ,! FoNIES nPPS)
oespêsâs pdÍÉrias{coM FoNTEs Fppsxtv)
Êes!rtado PÍimário(sEMBppS) Aomada Linhâ(V)<t_[)
Êesurtâdo P.itrário(coM Rpps) - Ácimã da LinhÂ{vl),(v)+( t,tv)
Divlda Púbtica Consohdada(DC)

Oivica Consalidads Liquida(DoL)

Íotal(EXCETO FONTES Bpps)

Hesúltado Ncminat{SEM BppS

103 751.053,00

103.617 923,00

122.978.176,05

117.1ô2.432,42

0.00

0,00

0,00

. 0,00

-1i.544.509,42

'13.544.509,42

0.00

2.971.364,15

6 494 382,42

142,44

102,30

121.42

115,64

0,00

0,00

0,00

0,00

13.37

'13,37

0,00

6,41

134.395 821,09

1U.224_96A,2A

119.782 869,89

114,087.561,§5

0,00

0,001

000

0,00

20.137 404,33

20.I 37./104.33

0.00

6.494.382,42

6.494 3A2,42

0.11

0,11

0,10

0,09

0,00

0,00

0,00

0,00

o.o2

0.02

0.00

0.01

0,01

108,28

r08,15

96,51

9Í,92

0,00

0,00

0,00

0,@

16,22

16,22

0,00

5,23

5,23

30.644 768,09

30.607.0,13,28

3.r95 306.r6

3 A71.870,47 
)

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

3 523.018.27

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

118,57

0.00

29,54

29.54

260

'?,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326t0001-32
/\r.rExo v. PLANEJAi.íÊNTO ORÇAI,,|ENTÁBto LDo
DESCBIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVEFNAMENTÂIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCíCIO

Obietivo: Gesràó dô poder Íesistalavô
JustiÍicativa: Gesrão do p.der legislarrvc
Público Atvo: PopulaÇão

Estrâtégia:

Re§trição:

Gêstôr:

CUSTOS ESTIMADOS PARÂ O PROGRAMÂ

edificaçôes púbticâs

êdi ficaçôes púb]1cas

Ano LDOt 2O2Z

Siqlâ: %

f,4-ôdjda; PERCENTUAL

lndice

2027
4.272.187,50

infraes!lurura urbana/ruraI e .ie 1ougradôuros

infraestrururá urbana/ru!a1 e de iougradouros

t-
80

Indicê

Obietivo: Gêstãô dos qasros públicos

Justiíicativa: Gêstâc dos gastôs públicos

Público Alvo: poputação

Estralégia:

Bestração:

Geslor:

CUSÍOS ESTIMADOS PARA O PBOGRAMA 2027
3 .546.525,54

Sigla: %
U,'5CI UNi I\,IEdidA: PEBCENTUAL

Objetivo: Cesráô da Saú.ie púbtica uunicipai
JustíÍicetivâ: cêsràô da saúde púb1icà Municipà1

Público Alvo: pôpulaÇáo

Estratégia:

100 9C

Obietivo: co.rrolê clê Gastos Àdfrjnisriarivos ê de funcionanentc dós órqãos municipais
JustiÍicAlivâ: controle de castos Adninistrarivos ê cte funcionatuentô ctos ólgãos municiDais
Público Atvo: cidadãos

Eshâtégiâ:

ReslÍição:

GesloÍ:

2027
35.695.625,46

100 90

r00 90

Fiorlll SC Lldâ Sottware
Página 1 de 5
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CUSTOS ESTIMADOS PABA O PROGBÂMA:

Sigla: %

ilrli.Mêdida: PERCENTUAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO V PLANEJATJENTO OBÇAMENÍÁBIO LDO

DESCRIÇAo Dos PRoGRAIITAs GovERNAII.IENTAIS/MEÍAS/CUSToS PARA o ExEBcicIo

Geslor:

CUSTOS ESTIMÂDOS PÂRÂ O PBOGRAMA

Ano LDO:2027

2027
28.539.602,62

Obletlvo

Jus!ilicâliva

Eslrâtegiâ

RêstriÇâo:

Gêstor:

Sanêanenro Básico Municipat

Saneanê.to Básico Municipât

CUSIOS ÊSTIMAOOS PARA O PROGRAMA: 2027
661.497,38

Obietivo: Gêsràô dá Àgrrcultura, pêcuáliár pes.a, prôduÇãó ê

Jusiiticâliva: GesLào da Àgricuttura, pecuária, pescar produçãô e

Pub ico Âlvo: I .,r il àÇão

Eslrategia:

Geslor:

2027
538.295.63

Obielivo: Gestão da Educaçãô púbtica Municipal

JusliÍicatlvai Gestào da EducáÇão pública Municipal
Publico Alvo: ; F,r1àçàc

CUSÍOS ESTIMADOS PÂNÂ O PFOGRAMA 2027

Slgtat %

oescr.Uni.Medida: PEBCENTUAL

lÍ!dlcê
Recontê

80 90

r00

m27
80 90

PÍ6vi3ão da llrdiêidores ExÊrcíclopor

Sigla: %
oêscr.Uôi.Medlda: PERCÊNTUAL

indicô
Recênle

lndtce
Fuluro

lndêador:

Sigta:

DescÍ.Uni.Mêdida: PERCENÍUAL

ínOico
Rscêntg

80 r00 90

Fiorilli SC Ltda Soítware
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.PROGÊÁI,A: lDos

PnOcRÂlrÂ: 0006 q, PRODUção E CQ{réAt§

] cusTos ESTTMAOOS PARA O PROGRAMA:

I

Índ,ce
Futuro m27

lndiêôdor Pêrêêntual

índtce
Frturo 2027



.-:':] PREFETTURA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGBE
01.612.326t00A1 32

.:1?;§ eNtxo v PLAN EJAÍ\.,1ENTo oRÇAMENTAÊ o _ LDo

lncíicador

I s,o,,t'
I Dêscr.Unr.Medidâ

lndicador

Sigtâ

lescr.lJni.Mectida

lndicâdor

Sigia

O€scí Uni.Mêdida

Objetivo: Gesrão da

Jusliíicâtivâ: cestâo da

Público Alvo: pcpulaçãó

Eslrâtégia:

Restrição:

Gesloí:

PERCENTUAL

PEBCENTUAL

PEBCENTUAL

IJEBCENTUAL

Segulança Municipal

sequrança úunicipâl

Ano LDO:2022DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVEBNAIT'ENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCICIO

indic6dor

Sigta

I uêscr.Unr.Mêctida

Objetivo

JustiÍicâtivâ

Estralégial

ReslrÍção:

Gêstor:

Gesiãc da ÀssisLência Sc.ia1 Cô l,ru.i.ipjô
Gestãô.1á ÀssisLên.já sccial do Munr.rplô

I] TSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRÂMA 2027
4 .027 .015,1 6

Objetivoi cesrão da cultura, Despôr!ô, r_azêr e plonoção do Turisno
Justificaliva: Gesráô dà CuItura, Despôrlo, razêr e plomoção do Tulisno
Público Âlvo: poputaÇáo

Eshatégia:

Rest.ição:

GestoÍ:

CI]STOS ESTIMADOS PABA O PROGRATi,iA 2027
1.365.893,15

CUSTOS ESTIMADOS PÂRA O PROGRAMA

80

80
.=-=-_-# ffi 90

80

-l__

M 100 90

80

M t00 90

FioÍllll SC Llda - Software

2027
860.459,25
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ANEXO V - PLANEJAIVENTO OFÇAÀ4ENTARIO LDO

DESCBIçÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASiCUSTOS PARA O EXERCíCIO

Objêtivo:.:êsrão dê rrrbanisno e prorêçáô ao Meio Ànbienrê
JusliÍicativai cêsráo de Lrrbanismo e proteção ao Mêio Àfrbiente
Público Alvo: Fopulaçáo

Eslratégia:

Restrição:

Gêslor:

2027
5 .250 .797 ,48

:::: o. lrif,j.1á i,{una.1!â1, En.ar9.s s.cla:s e Ju.t-.i:js
. ':'!::l!a: '.::rio Ca llriCa M..rnicip.:1, ancergos Soc:ãis e iüii.r;is

P!irrco Alvoj ;!.lni.i.r raLivo

Estralégiâ:

Restrição:

Gestoí:

2027
1.849.706,25

Obiellvoi r--sr;. do pcdêr legislativo
Jusliricalivâr ;êsrãô dô poder Lêgislarivo
Publico Alvo: Populaçãô

Estralegia: Ces éo do pôde! LegrstçLjvô
Be§trtção:

Gêgtor:

2027
8.823.699,86

80

Estrâtégiâ

Sigla: %
Descr.uni.Medidâ: PEBCENTUAL

r00 90

Sigtaj %
Descr.Uni.Mêdida: PEBCENTUAL

80 r00 90

Sjglâ: %
Descr-Una.Medidâ: PERCENTUAL

80 r00 90

Página 4 dê 5

Ano LDO: 2027

,ii::r,Fiilüiti::,:ir,
li.rràiiil;:'

l,lúr.ê,
nàl*rÉÉ

,r:riiil.Ê:l
rióiiiú

CUSTOS ESTIMADOS PABA O PROGRAMA:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRATliA:

CUSTOS ESTIMADOS PABA O PROGBAMA:

Fior lliSC Ltda - Soflwaíe
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ÁNEXO V. PLANEJAI\,IENTO ORÇAMENTÁRIO _ LDO
DESCBIçÃO DOS PFOGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCíCIO

Ano LOO: 2027

Bestriçàoi

Geslor:

CUSTOS ESTIMÂDOS PÂRA O PROGRAMÂ 2027
3.255.000,00

Sjgta: %

Descr UnÍ.Medida: pERCENÍUAL

r00 90

indice

Frorlli SC Lldâ - Software
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ANEXO VI - PLANEJAi.4ENTO OBÇAMENTÁBIO LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGBAMA GO""ONÊi"OT''0"

'lr;,"lro \_,es!áo do poder Lêgislativo

licariva: Gêstão do pocÍeí Legistatjvo

lndieâdôr:

Sigla: %
Fonte da intormaÇão: %

ínOtce

80

DêscÍ.Uni.Mêdidâr PERCENTUAL

100 90

Àçàoi 1(81 C!,rcr., Rsí.,

Produto: l,erae.rú:

Funçâo

o PÍédào da CâmâÍô.Bunícipât :,...

01 Legislâtiva

0r0r 00 cÂMARA [4uNtclpAL DE ALTo aL

90

213 609.38

Unid. Medida: 9á

Sub FunÇão: 031 AÇào Legistativa
EGRE

Estlmldo â Áçâo

L

Fí3lcs m€dide

Tipo

Função

Jnid. Erecuiorâ

Açáo: 2@1 Manut. ê

01 Legislâtiva

0r 0r 00 cÁMABA ÀíuNlctpAl DE ALTo ALEGaE

2027

Unid.lrêdida: o/"

Sub Funçãoi 031 Açáo Legistaljva

2 384.735.06

90

Custo Esllmado Fara a Ação

J.rd
Funçào

Exêcutora

2002 Ma.,ut. o Func. dàsÁlMdsd§ lgg,rl5líva

01 Legislativa

0i0r00 oÂMARA MUNtctpA! oE ALTo ÁLEGRE

lJnid. Mêdida: %

Sub Funçâoi 031 Ação Legistativa

Êsllmodo psra á Âção
2027

Flslca modlds

90

1673.843,06

ll1)n1 o e de castos AdminisÍativos e dê runcionamento dos óngãos municipâis
Conlroe de Gaslos Administralivos e cle ,uncionamenlo dos órgãos municipais
Crdadãôs

F or lr SC Ltda SoÍtwaíe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
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ANEXO VI PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO . LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PBOGRAMA GOVE'*O'fNi"i'I' '0"

IrdicadoÍ:

Sigta: %
Fonle da iníormâçào: %

Descr.lJni.Medidâ: pERCENTUAL

l €lâ Fístc5

Âçáo

Tipo

263 ltâlrut. e Furc.lo Grbinotê do p.orêito

Aiividade

-.:l Administraçáo
Unid. Medidâ: %

Sub Fungào: j22 Adminislíaçáo cerat
I]IOO GABINETE DO PBEFEIT o

90

2142.522.3A

modida êm: "%"
2027

daPraüsilo dosEvolúção Í!dicâdoreg ExoíiJclopoÍ,ndic€

100 90

C!§io Estlmado perâ a Açâo

Àçâô

Íipo

Função

Jnid. Ereculora

Âlividade

04 Administraçáo

2q)4 ü3nut. 9 Func. (h §êct dê 
^aâdr{3trae6o, 

P,ttêiámoato, Oíça.nêilto e G$tão

Unld.llêdide: %

Sub Função: 122 Administração cerat
O2O2OO SECBETAPIA DE ADÀ,4I NISTÂA

9 749 961,38

PLANEJAMENTO, ORÇA[,IENI, E GESTÃO
lrota Fílics "Pgrceaaual" mgdldiâ êm: ,'%.,

Ô.aío Eltimrdo pâra 6 Açao
2027

Àçáo: 2005 lra,qri. e Fúírc. da Jrda óo Sêariço l,llh.,
Íipo

Produto

Função

Jnid. Erêculora

Atiyidade

05 DêÍesa Nacional

O2O2OO SECRETARIA DE ADMINISTRA

Unid. Mêdida: %

Sub Função: Í22 AdministrâÇão Gerat
JAMENÍO, ORÇAMENT, E GESÍÃO

trlôtâ Firlcs Relâtiva e: ,.porconturt'. mdida
ÇÀo PLANE

5r 266,25

C!§to Estlmado p'râ a Ação

2027

27

ÁÇão

Função 28 Encargos Especiajs

O2O2OO SECRETARIA DE ADMINISTFA

20og Cor*rthrhÍr6 a C6rúcloa, o Sim;lãr6

o pLÂNEJÂMENTo, oFiÇAMENT. E GEsrÀo

2í27

2027

L6lâ Física Bê,alivâ s: "Pêrcêí!tusl., medide em:

r36.710,00

Custo E3ímedo paia â

Página 2 de 30
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2027

2027

t,nid. Mêdida: %

Sub Funçào: 846 Outros Encargos Especiais

F oriliSC Llda SoÍtwâíe



§

?ô30 Màiixi. ê Fu

12 Educaçào
lJnld. Medider %

Sub Funçâo: 122 AdminisÍaÇáo ceÍal
O2O3OO SECBETAB]A I\,IUNICIPAL DE EDUCA AO

FÍslca ã: "Percêntu9l" mêdida em. -%"
2027

90

7 .25A.1 44,69

Açâo: 2O3O Na.rd o func. dt §eaÍ. dê êúrco{âo
Tipo

Produlo

Função

Atvdade

12 Educaçáo

O203OO SECFIETAB/A l.llUNICIPA L DÉ EDUCA

920 351.25

Unid. êdida: %
Sub Função: 361 Ensino Fundamentat

Fislc6 Fêlâtiva âi "perôênluat'

cúío Êstlmedo pârr s Áçâo
2027

Íipo

Produlo

Função

L,nid. Executora

Ação: 20í§ taan&r. 9 Func. da Sgà. atô CulirÉ ê ?talsno

O2O5OO SEC. I.ltUNJCIPAL DA CULTURA, JUVENTUDE. ESPOBTE E LAZER

Percênlual

04 Administração
Unid. Mêdida: %

Sub Função: 122 Adminislíaçáo cerat

Lela Físicr Rela:iv3 e: "porcônturl., mêdids êm: .,%-

90

Cr!íô Êstlfi.do para a Â@

1 568.096 25

Áção

Tipo

Funçâo

Unid. ExecutoÍa

Atrvidade

08 Assistência Sociat

2070 Éunc,

O2O8OO SEC, IVUNIC. OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÊ POLIT, PARA A IVULHER

1692.193,13

unid. Medida: %

Sub Funçào: j22 AdmtnislÍação cerat

Mêtâ Fisica Bolativa a: "PeÍcêntual* fiêdl.tâ êlh: .,.Á,.

m27

90

Cuato
2út

Açãor 2m7 Manut, s Flrnc. do Sgrt,ldê
Tipo: Atividâde

Produto: PercenlLral

Funcào: 20 Agricultuía
Unid. Medidâ: %

Sub Funçáo: 122 AdministrâÇáo Geíat
O, ABASTEC, E PESCAOO SEC.J\,IUN, DE AGBICULÍU

2027

90

F]4, PRODU

Holalivâ a: Pêrc€nlual" márdidr gm: ..9..,

Página 3 de 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI . PLANEJAI\,4ENTO ORÇAMENTÁHIO LDO
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2027
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01 .612.326t0001-32
ANEXO VI . PLANEJAMÊNTO OÂÇAMENTÁITIO _ LDO
UNIDÂDES EXECUTORAS E AÇõES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVE"ON#i"OT''0"

r 418.366.25

Açáo: 20r, l,ánü. o Furc:,Ci Seor. do lr{?àtratníuíâ
Tipo

Produto

Função

Atividade

04 AdminislÍaçáo

021000 sEc. [.4UN

Unid. Mêdidâ: ó/,

Sub Funçâoj j22 AdminislÍaÇão Gerat
IC PAL DA ]NFRAESTRL]TI]RA BANISI\,4O E TBANSPORTE

Físlcs ar "Porcêot!61,. Ín6afidá eú: ',%.,

Âção; 2025 ,áanul
Tipo: 

^lividadeProduto: Per.e.tLal

o Func. d1i .Socr- dâ lrêig:iÁmbisnto 6

90

3 239 620 13

Função

Jnid. Execulorâ

04 AdministraÇâo

02r200 sEC. t\.,ÍuNlc. DE MEI O AI\.IIBIÊNTE E TURISMO

1298.745,00

unid. Mêdida: %

Sub Função: j22 AdministraÇáo Gerât

Cúslo Estimado , Açáo

Frsica ôô:m6dida

90

2027

?095 Apo'tó à Âudiôvi3u6ls - LPâ

Função l3 Cullura

O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA

13 Cullura

O2O5OO SEC. MUNICIPAL DA CULTTJT]A, J

90

Unid. Medida: %

Sub Funçào: 122 Administração Geral
JIJVENÍUDE, ESPORTE E LAZEB

Cu§1o Êstlmâdo PAra a Àçâo

Unid. Mêdida: %

Sub Função: 122 AdministraÇão ceíal
UVENTUDE, ESPORTE E LAZER

a: "Pô

Cu3to Êstim.do para , Aç!k,

CULTUAA

Âçãor 2096 Âpc*),.à Ocftâia ,ú3âi d, Cuft!.a trêato o Allalioelsu.is - Lpc

2,27

2027

2027

244125,AO

Tipo

Produlo

Funcão

Ínrdld. .im,','!*"Fisica Relqtivâ â: ,,

s0

97 650 00

Melâ Fisica Retaliva a ''Percênlual' n)eclida em

Àçào: 2050 UsrE! o Flrnc. da Secr, db Sdriê
Tipo: 

^t 
! riird.l

Produto: PrJcEnlúal

F!nção: I S.rL,de
Unid. Medlda: %

Sub Funçào: 122 AdministÍaçào GerâtJnid Erecutorá O2060O SECBETARIA MUNICIPÂ L DE SAÚDE

Págína 4 de 30
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326t0001-32
ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁHIO _ LDO
UNIDADES EXECUTORAS E ÀçÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA OO""*O'ã'O"OT''0"

2027

?o27
Culto Estirnado psrâ a

5.207.186,25

Açâo

Tipo

Função

2U7

Alividâde

Percenlual

08 Assislência Sociat

: ZOIS fk{..9fo do Slslêmá únlco d6 A.âLtórlch Sociel - SUAS

O2O9OO FUNDO i.4UNJCIPAL DE AssrsrÊNclA socrAL

628.ô87,50

2027

90

Fisicat ela a;Bo,alivâ Porcoôluel" m9didã

Cuslo ã§!i trado pâíâ a Ação

Funçâo

LJôad, Exêculora

14 Diíeitos da Cidadania

:t, MÁllur_ Ê

2027

Unid.lrêdida: %
Sub Função: 122 Adminiskaçáo ceral

0219OO FUNDO IVUNICIPAL DE DIRE/ÍOS OO IDOSO

42 000.00

lrêta Fi6lcô Ílelrlívâ "Peícânturl" mealda êm:
m27

90

35.ô95.625,46 37.480.4S,69 39 3s4.427,06 r 46.526.292,96

!lIr dos gastos públicos com infraeslrutura urbana,,ruíal e de lougradouros e edificaÇôes públicas
slao dos gastos públicos com inÍraestrulura uÍbana/ruíal e de lougradoulos e edíÍicaÇões públicas

rndr.âdoÍ, Pêacoiús.l .

Sigta: %
Fonle dâ inÍormaçáo: %

80

Descí.Uni.Mêdida: pERCENTUAL

L

da Evoluçáo dor l*dtcadores pof Ei.IcíctoProyisãôí$dicê
Recerúá

90

Áçâo: 100:, Cori.ií:r,âr*, A,npt.

Produlo: Púrcenl!a

Funçào: 04 Ad,n nistraÇão

Públlcos l*rnicip.ls

Unid. Médidâ: ,"
Sub Função: 122 AdministraÇão Geíal

URA, URBANISI\,{O E TBANSPORTE
Unid. Executora: 021000 SEC IVUNICIPAL DA INFBAESTRUT

2027

2027

956 970,00

Froí L SC Llda - So,tware

Mêta Fiska Êslalire à: "Pê.cênIuâ|.. medíds €m: .%,'
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Unid. Mêdidâ: %

Sub Função: i22 Administrêçáo Gêral

I

tu27 20m 2029

GEST&OAS FU t{cro §JaADÊs aDlt Mslnanv^s

lndlcê
Frrturo 20'27
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ANÉXO VI PLÂNEJAMENTO OBÇA[,{ENIÁFIO - LDO
UNIDADES EXECUTORÂS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO",,OU?}i#I

2027

.,Âção

Íipo

Produto

Funçáo

Unid- Ereculoíe:

201

J27

r6 710,00

2027

Tipo: Alrvidade

2027

Alividade

04 AdminishaÇão

021OOO SEC. i,UNICIPAL DÁ INF

Unid. Medide

Sub Funçào
ÊA, UBBAN]Si\,4O E TBANSPOÊTE

9C

BAESTRI]TU

RAESTsUTURA

122 Adminislração Geral

CuBto Estimado pâía 7

lJnid. Medida: %

Sub Funçào: 4St Iníra-Estrutura uôana
UEBANISÀ.áO E TRANSPORTE

Àçâo

Tipo

P.oduto

Funçào

L,nid. Exêculorâ:

1oo4 Con§tr., Ãrnpl. o For. do Logredouros s B€na Rtblo'r

15 llrbanismo

O21OOO SEC, MUNICIPAL DA INF

r
90

Cuío Êrtimedo psra a Âstu

Âção: 20Í4 I{r§rf e Coitaw. óe loSradoo.o! ê Bcn3 públtcâ!

]lOOO SEC, I\4UNICIPAL DA INFBAESÍB

152.17125

Unid. Medida. %

Sub Funçâo: 452 Serviços Uíbanos
UTURA, UBBANISMO E TRANSPORIE

lIêia Figc! Rolativa a: ,'Pêrcontuat., mêdidâ 6m: .'%,'

90

Cuôlo E§imado prra . aFo
x27

Rê,atiiâ s:Fblc, ''Poraent!â|" m6dida
2l27

Fí31c6 nrêdidÊrcênluaf' 0m

1453.560,94

Tipo: Protelo

Produlo: Peícenluai

Funçâo: 26 Transporle
lJnid. Execulora: 021000 SEC t\,4

Àçáo: IOO5

2027

2027

e

UNICIPAL DA NF

90

659 r37 50

Sub Funçáo: 782 Transporte Bodovtário
BAESTRUTUBA, URBANISMO E TRANSPOBTE

êtl6to parâ t

g0

Ação: 20í3 Manu! ê Cohrorv, Pontôsà 3uôiros da
Tipo: Atividade

Produlo: Peíaenlual
unid. Medidâi 9á

Função

Jnid. Erêcutora

26 Transporte

02lOOO SEC, MUNICIPÂL DA ]NFBAESTRUT
Sub Função: 702 Transporte BodoviáÍio

UBA, URBANISMO E TRANSPOBTE

2027

Fiorill SC Ltda SoÍtuvaÍe

Relâlivâ l" máiidâ êm: "%,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326t0001_32

ANEXO VI . PLANEJÁI\JENTO ORÇAMENIÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRO'O OO""*ONA,,IT''0"

â Ação

m27 2A2A 2023 Ioial
3.377.643.75 3.s46.s25.s4 3.723.852,n 3.910.044,85 14.558.066.r/

Ob,elivo

Justificaliva

Geslão da Saúde púbtica Í\,4unicipât

Geslão da Saúde púbtica [,4unicipat

hdicãdoí: poloêa*úel

Sjgta: %
Foôiê da inÍormâÇãoj ôr

ir}dieê

Dêscr.Uni.Medidâ: pÊBCENTUAL

rl2 Âftp,iâçáo o tmptanteção dê pro{rarnâs da êihorlâ da Sâúdê públ,§r ,runtciFd

u0

Tipo

Função

AtivicÍede

l0 Saúde

Unid. Medida: %

Sub Função: 301 Alençáo BásjcaJ nrd. Exêcutorâ O2O7OO FUNDO MUNIC]PAL DE SAUDE

2427

109 856,25

AÉo: 2051 ttãnul- e Func. doa Corsêthô3 óú SaúdÉ

qrSo Estimâdo pâr. s Açáo

Unid. Mêdida: %

Sub Função: 125 Normatizâção e Fiscatizâção
20600 SECBETÁFIIA MUNICIPAL OE SAUDE

lretã Físbr nerative âr ,.PorceÍttriil" mê<rida êmi ,eÁ,.

Cueto Estlmrdo pâra a Âção
2A27

63.72r.88

dâPrev13áo Evoluçâo lndlcâ{torê§ poa Êrêrcicio

100 90

a: Percênii,ql" mêdldâFiolcs

90

toZg Condr.,

l0 SaLide

R.r., ArFl- Equap" e llot l. dâ Unld.d.. Básicâs dô &udê
Tipo

Função

LJnid. Exêcutorâ

Unid. Medida: %

Sub Função: 301 Ate.Ção Básica
O2O7OO FUNDO It,4UNICIPAL DE SA

r2 308.13

2027

lreta Fkleâ Bêlsllva a: "Porcsiltual'. mêdtda êm: .,%"

Fioílli SC Llda - Sottware

UDE

Custo Êsilmedo pâre a Açâo

20i26

2027

lllA: OO04 §.É§TãO D

indlce
FuluÍo 2927

2027

2027

Produto: Pêrcentual

Função: 10 Saúde

2027
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ANEXO VI PLANEJAI\,4ENTO OBÇAI\,4ENTÁRlo _ LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNA,,Â:iT'2027

íiiÍ',
Tipo:

produto:

Funçáo:

Unid. Execulora:

POeto

l0 Saúde

rozs iôiiír.,

2027

O2O7OO FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE

30

Unid. erlida: o/.

Sub Funçâo: 301 AlenÇão Básrca

Pâra

Unid. Medida: %

Sub Funçâo: 3Ot Atençáo Básica

"Perconlt âf!.Íredida om: .,%.

Custo E3timâdo p.rr I &ão

Unid. Medida: %

Sub FunÇáo: 301 AtenÇào Bástca

aç&
Tipo

Função

Uhid. Ereculola
10 Saúde

10 Sãúde

2052 Ma.xlt.6 Func. da â€a!à Uuniclpâl de §âúde

O2O7OO FUNDO I\4UNICIPAI DE SAUDE

Físlca 8olâliya a:
202?

aÉo ã)53 llrí{lt- ê Éunc. do pro{raha s.ri(b d. Fârni[. . pAF

loToc) FUNDo MrJNtctpAL DE sAúDE

2027

2 538.900,00

?027

30

2027

r r03 770,50

Ueta Fkic! Re,aliva a: percêntuá|., medda sm

iláâ Fêlca nolâlÍva a: "Percontuat'. rnêdtdâ emi ..%.'

para a

90

Cu3lo Esümado prra a aÉo
2gl7

'Pêrcontual" medida
2027

r4166.855,15

Tipo

Produto

Função

Unid. Executora

Atividade

10 sâúde

O2O7OO FUNDo I\.4UNICIPAL DE sAÚDE

psB2054 dedo

2027

9ú

{§
Tipo:

Função:

Jnid Executora:

10 Saúdê

2055

O2O7OO FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE

Rêlatlyâ

Unid.lledida: %

Sub Funçãor 301 Atenção Básica

Unid- Mêdida: %

Sub Funçào: 30j AlenÇão Básca

*27

FioÍ li SC Ltda - Soítwâre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001_32
ANEXO VI , PLANEJAIVENTo oRÇAI\4ENIÁBIo _ LDo
UNIDADES EXECUTOBAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO OO PBOGRAMA GOVE"'O'ffi"OT''0"

Estimado prra
2027

3i4 063 t2

Ação

Tipo

Função

Unid. Exêcutora

Alividâde

l0 Saúde

2056 lrâ,tu!_ § Func" do plograma d€ Áa§ltânciã FarmacéuÍca Bástca .

Unid. Mêdide: %

§rb Funç6o: 301 Atênção Básica
O2O7OO FUNDO IúUNICIPAL DE SAUDE

90

a: "Pêíceílurl'lFi3lcd F,6 lda eíni "%:

Cuato Eslimado psra a Âçtu

516.080,25

Áçãot 2057 iaanrn' r runc. do t&jrteo dê Apoio . Sâúdo ds F.míliâ - NÂSF

::ilo D,li:.].lL]a

. , :,: )e

I I]I']D' I"1I]l! C FA: DE SÀUI]E

lLtâ Físlcr Rêlativâs: ,,perêêotuet., mêdida êm:'EÁ,.
2027

Cuslo ÉstlÍnado pôra a Á§ão

Unid. Medida: %

Sub Funçâor 301 AtenÇão Básica

t
2A2t

50.859 38

Tipo

Produto

Função

L,nid. ErêculoÍa

Alividadê

Peícêntual

10 Saúde

o2o7oo FUNDo tvuNlctpAL DE sAúoE

ds20ô3 (PúÀo)

2027

2027

68 355.00

Cu.to para e

Ação

Tipo

produto

Função

Unid. Ereculorâ

Proleio

Pêrcêntual

10 Saúde

o2o7oo FUNDo [.ruNtctpAL DE sAúDE

1024 Âquiâi@ do de §súds:r'r . ::. ,

Unid. Medida: %

Sub Funçào: 302 Assisléncia Hosprtâlaí e Ambutatoíiat

9C

Cuslo Estim€dô paí6 a Açá6

r66 818,75

ÂÇào: 2060 tlanua o Fuíc, d'r ÂüüdadB Lôboraforl.i§
Al v dade

l0 Saúdê

o207oo FUNDo t\,iuNlctpÂL DE sAúDE

Meta Físicâ Retalava a Percêniual ' mêdiclâ êm: .,7c.,
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Unid. Mêdidâ: %

Sub Função: 301 Atenção 8ásica

2027

2*27

Unld. Medida: %

Sub Função: 302 Assistência Hospitâlar e Ambutatoriat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
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ANEXO VI . PLANEJAIVENTO OBÇAMENTÁR IO LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERN

Ano LDO:2027
AMENTAL

2027

020700 FUNOO t\{UNIC IPAL DE SAÚDE

90

r6.275,00

Unid. Mêdidâ: %

§rb Funçãor 302 Assistência Hospitatar e Ambulâtoíiâr

t,nid. Medidâ: %

Sub Função: 30S Vigilância Epidemiotógica

90

2827

Âryi
Tipo:

Produto:

Funçâo:

Unid, Executora:

Tipo

10 Saúde

ro Saúde

020700 FUNDO t\,4uNtctPAL DE SAÚDE

uncão

i]2Ú7Ot] FUNDO MUN]

90

964.179 83

124.096,88

Tipo

Produto

Função

Unid. Executora: IPAL DE SAÚDE020700 FUNDO l\.4UNIC

unid. Medida: %

Sub Funçào: 301 AlenÇão Básica

Atividade

10 Saúde

s0

273.42A AO

512 662,50

FrorilliSC Ltda - Softwâre

c|PAL DE sAúDE

Tipo: Arividade

Produlo: Pêrcentual

Funcào: 10 Saúde

.,2ü|7

..2327

Unid. Medida: %

Sub Função: 304 Vigitânciâ Sanitária
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01 .612.326t0001-32
ANEXO VI . PLANEJAI\,IENIO ORÇA[,4ENTÁBIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E ACÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRA'O OO""*O'f*1'OT' '0"

ÂÉdl

Jnid. Execulorâ:

lC Saúde
Unicl. Medida: %

Sub Funçâo: 306 Atimenração e NutriÇãoO2O7OO FUNDO IVUNICIPAL D E SAUDE

90

34.177,5A

Objetivo: cestão do Sanêamênto Básico [,4unícrpat

!sil, cativai Gestão do Saneamenlo Básico À,luntcipat

Sigla: %
Fonte da inÍormâção: %

r69 260,00

Descr.Uni.Medida: pEFCENTLIAL

IJnid. Medidâ: %

AESTB
Sub Funçáo: Sl2 Sâneamento Básrco tJÍbano

UIUBA, UFBANISi\,1O E TRANSPOBIE

Unid. Medidai %

INFTiAESTRUTL]RA
Sub Função:512 Sâneamento Básico ltrbano

, {JRBANISMO E TRANSPORTE

90

t
Tipo

Produto

Função

Unid. Executora

Tipo

Executora

Projelo

17 Saneamenlo

02lOOO SEC.IVUNICIPAL DA JNFB

l; Sanearnenlo

O2] (]OO SÊC. MUNJCIPAL DA

90

167.551,13

80 100 90

Tipo

produto

Função

Unid. Executora:
Srjb Funçãoi 512 Saneamento Básico urbano

BA, UBBANJSIV]O E TBANSPORTE

17 Saneamento

021000 sEc. t\,4uNlc|PAL DA INFRAESTBI]TU

Unid. Medidai %

J, i SC Ltda .SoÍtwâre

Meta Físicâ Bêlâtivâ â: .,pêrcêntual" 
mêdida em: .,7"

Página1ldê30
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01 .61 2.326/0001 -32
ANEXO VI PLANEJAIV1ENTO ORÇAI,4ENTÁITIO LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AçÕES VOLTADAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRO'O OO""AO'A:-IT''0"

Tipo: Alividade

Produlo: Percenlual

2027

2,-:t?7

119 621 .25

l7 Sanêamento

:2]Cl]O SEC IVUNICIPAL DA INFBA ESTRUT

Unid. Medidâ: %

Sub Função: 512 Saneâmento Básico Urbano
URA, UPAANISI\4O E TRANSPORIE

90

90

Tipo

Produlo

Funçâo

Unid. Executora
Sub Função: St2 Saneamento Básrco lJrbano

BA, UBBANIS]\,4O E TRANSPORTE

17 Sanêamento

021OOO SEC, I\,4UNICIPAL DA INFBAE STRUTU

unid. Medida: %

Atividade

90

'119.621,25

85_443 75

Objêtivor ceslão da Agricuttura, pecuária, pesca, produÇão e Comércio
JustiÍicativa: cestão da Agrtcuitura, pecuá.ia, pesca, produçáo e Comércio

Público !rl

80

DESCT,UNi.MEdidâ: PERCENTUAL

r00 9ú

90

34 177,50

Agào: Í034

Unid. Medidâ: "/^

Sub Funçâo: 334 Fomento âo Trabatho
LJnid. Executorai 021 I 00 SEC.À.,tUN

Fioriili SC Ltda , Soílware

DE AGRICU LTUÂA, PRoDUÇÂo, ABASTEo, E PESCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326t0001-32
ANEXO Vi PLANEJAi,4ENTO OÊÇAÀ'ENIÁHIO . LDO
UNIDÂDES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGBO'O OO"""ONff"OT''0"

Tipoj PÍoieto

)roduto: Percenlual

FunÇão: 20 AgÍicutlura
..liid. Executora: 0211 OO SEC I\,4UN, OE AGBI

Unid. Medidâ: %

Sub Funçáo: 605 Abastecimento
CULTURA, PRODU ABASTEC, E PESCA

213.609,38

Íipo
Produlo

Função

Unid. Executorâl ICULTUBA, PRODU02r r00 sEc.t\ruN. D E AGR AO, ABASTEC. E PES CA

Alividade

20 Agricuirura
Unid. Medidâ: %

Sub Função: 605 Abastectrnento

Tipo

Função

Jnid. Executora

unid. Medtda: %

Sub Função: 607 trrigação
UÇÃo, ABASTEo, E PESCA

20 Agíicultura

O211OO SEC.MUN, DE AGB ICULTUBA, PROD

90

2ri7

90

34.177.50

136.710,00

AçãO

Tipo

Funçâo

Unid. Execulorâ:

20 Agricultuía

1033

021]OO SEC.]\,4I]N, DE AGR]C

51 266,25

ULTUBA. PÀODi] ÇÀo, ABASTEC. E pESC

Unid. Medida: %

Sub Função: 609 promoçáo da produÇão AgropecuáÍia

Tipo

Produto

FunÇão

Percentual

21 OÍganização Ágrária
021]OO SEC,I\,4UN. DE AG

Unid. Medidâ: %

2027

l oí rr SC Llda Software

RICULTURA PBODI] ÇÃo, ABAsrEc. E pEscA
Sub Função: 631 RefoÍma Agíáíia
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ANEXO VI PLÂNEJAI\,4ÊNIO OBÇAI\,{ENTÁRIO _ LDO

34177,50

Tipo

Produto

Função

Unid. Execulore

unid. Medida: %

Sub Função: 692 ComerciatizaÇão
ABASTEC, E PESCA

02] ] OO SEC,I\,4UN. DE AGRICULT URA, PBOD

Atividade

PeÍcenlual

23 Comércio e Serviços

2ú27

g0

34_177,50

Obietivoj Geslão da Educação púbtica Municipal

Justificativa: Gesláo da Educaçáo púbtica Municipal
Público Al

indice

80

Descr.uni.Medidar pERCENTUALSigta: %
Fontê da informação: %

100 90

AçãO.:

Tipo: Atvidade

Produlo: PeÍcenlual

Função: t2 Educâção
Unid. Medidâ: %

Sub Função: 125 Noímalizaçáo e Fiscâtização
Jnid- Execulorâ: 020300 SECRETAB]A ]!lUNICIPAL DE EDU o

90

42.3r 5.00

Tipoi Poeto

Píoduto: Percêntuâl

Funcáor 12 Educaçáo
Unid. Mêdida: %

Sub Funçãor 361 Ensino Fundamenlatr .xecuJôra: 020300 SECRETABTA IVUNICIPAL

90

144_127,75

Fiorilli SC Ltdâ Sottware

DE EDUCAÇÁO

Pág,na 14 de 30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
al .612.32610001-32
ANEXO VI PLANEJAIVENTO ORÇAMENTÁHIO LOO
UNIDADES EXECUTORAS E AçóES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO","O'H;''OT

2027

Íipo

l2 EducaÇão
Unid. Ilredida: %

Sub Função: 361 Ensrno Fundamentat
I]2O3OO SECHETARIA i.IUNiCIPAI DE EDU

90

o

51 266 25

Tipo

produto

Função

LJnid. Exêcutoía DE EDUcAÇÂoO2O3OO SECRETARIA I\,1U N IC IPA L

Ljnid. Medida: %

Sub Funçãoi 367 EducaÇão Especiat
12 EducaÇão

90

2027

90

964.741,31

Tipo

Produto

Função

Unid. ExêculoÍâ

12 Educaçáo
lJnid. lredida: %

Sub Função: 361 Ênsrno Fundamental
O2O3OO SECBETARIA IIUNIC]PAL DE EDU o

90

889.021.88

Íipo

Funcão

Jnid. Êxecutora

l2 EdLrcaçâo
Unid. Medidâ: %

Sub Funçãoj 361 Ensino Fundamental
O2O3OO SECFETARIA [,lUNICIPAL OE EDucAÇÀo

Tipo

produlo

FunÇão

Unid. Executora 020300 SECRETARTA trtUNtCtpAL D E EDUcAÇÁo

Unid. tirêdida: %

Sub Função: 361 Enstno Fundâmêntat

Alividade

12 EducaÇão

2027

i.a SoÍtwarê

9C
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI . PLANEJAÀ4ENIO ORÇAIVENTÁBIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO"**O'H?,IT''0"

35 886,38

90

2027

Açâo:

Tipo:

Produto:

Funçâo:

Unid, Executora:

PÍojelo

l2 Educaçào

Tipo

Jnld. Executorâ

12 Educação

020300 sECBÊ iARtÂ l\,4UNICIPAL DE ED

Unid. Ilrêdida: %

Sub Função: 361 Ensrno Fundâmenlaj

Unid. Medida: %

Sub Frrnção: 36i Ensino Fundamentatl]2l]3OO SECBETÁRIA IlIUN /C]PÂL DE EDU

AO

o

Tipo

Produlo

Função

Unid. Execulora
FUNDEBO2O4OO FUNDO I\,4AN OES, BÁSI, VALoR PRÕF

Unid. Mêdidã: %

Sub Funçâo: 361 Ensino Fundâmentât
12 EducaÇão

90

655.068,75

90

122.854,13

2_124.2943A

Tipo

Funçâo

Jnid. Execulora
oN C PAL DE EDU

O203OO SECRETA R]A À,4U

Unid. Medidai %
Sub Função: 36j Ensino Fundamentât

12 Educação

2027

Tipo

Produto

Função

Jnid. ExeculoÍâ
FUNDEB

020400 FUNOO À,4AN. DES, BASI, VALOB PROF

Unid. Íiledida: %

Sub Funçâo: 361 Ênsrno Fundamenlat

Atividade

12 EducâÇão

Froílli SC Lldâ Sottware
Meta Física R "Percenlual'mêdid

Página 16 de 30

2OZ7

.,&7,.

2027 :,:::

2027



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGBE

2027

Cuslo Estimdo psrâ a ÀF

90

0 704 093,75

Açâo

Tipo

Produlo

Função

Unid. Executora

2033 Urnít. o Func. ds Bod€ da Enalno ÉríldarnorÍal _ 7ô16

I2 Eou.âÇão
Unid. Medida: %

Sub Funçâo: 361 Ensino Fundamental
O2O4OO FUNDO It,iAN, DES. BÁSI, VA LOB PROF, . FUNDEB

90

Cuslo €stimãdo Fra a

Ilotá Físlcâ Polstiva a: ,.percêÍrtust., ,rôdi.t! €m: ,,.Á',

2027

2t27

36 505.060.01

Áçâo: 2arâ3 llsnut. o Fünc. do programa dô Câpaclaôção d€ ProÍe$Eres
Tipo

odulo

rnçáo

Atividade

12 EducaÇão
Unid. Medida: "/"

Sub Função: 36í Ensino Fundamentat
i2O4OO FUNDO I\,4AN. DES. BÁSI. VALOR PBOF, FUNDEB

irelr Êíalce Fetaltvr a: ,,percenlllâí'.

90

699 825.00

Â?áo: '1020 Corialr., R!Í. a &rpl. do Eaêol!, do Êrlalllo lnraníl

Produto: Per.e"tua

Função I2 Edr.acào
Unid. iiedida: %

Sub Função: 365 Educação tnÍantit
Jnid. ErecutoÍâ: 020400 FUNDO tliAN D ES, BÁsI, VALoR PRoF. . FUNoES

t- 2027

90

Cutto Éstlmdo pa.a â Àçâo
2027

860 ô39,38

ll6L FÍllcá Aebúra a: .Percenturt" mdid, em: ,.7.-

o&..ffi
Tipo: Auvidade

Píodulor Peícenlual

Função: t2 Educação
Unicl. Mêdtda: "/-

Sub Função: 365 Educaçâo tnÍantit

90

3.405.950 63

UnicÍ. Exêcutora: 020400 FUNDO MAN DF S. aÁSI, VALoÊ PRoF,. FUNDÊ8

Página 17 dê 30
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61 2 .326/0001 _32

EXO Vi PLÁNEJAMÊNTO OBÇAMENTÁRIO - LDO
UNIOADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO"*'OUT"}OT

R.& dê EIl3lrE

2027

O2O4OO FUNDO [,1AN. DES BÁS I VALOB PROF , FUNDEts

Unid. Medida: %

Sub Função: 365 EducaÇão tníanlit

Unid. Íitedidâ: %
Sub Funçáo: 366 Educaçáo de Jovens e Adu[os

Açáo:

Tipo: Atividade

Produlo: Peícenlual

Funçào: 12 EducaÇão

2027

I64S 158,75

Aode d6

Ásr. vALoR pRoF. FUNDEB

m36 {i§ffi

12 Educaçào

ãy37 ,rürrsrL e Fsna. da

lletâ Fístca Bgl.tivâ â: "Pôtcôntuel., m€dida ern: ,eÁ"

(EJÂ) - 30%

L

O2O4OO FUNDÔ I\,,IAN, OES. B

2027

r36 710,00

lrê!a FíBl@ Belativ! a: ',Perc€ntuat,. &edlda em: . -

Bêdc do Enri,ro deJovsÍ13 ê â*rtoç (EJA) . 7!96

unid. Mêdida: %

^gaoTipo

Sub Funçào: 366 EducaÇão de Jovens e Aduttos
o2o4oo FUNDo t\.íAN. DES. BÀst. vALOF PROF. FUNDEB

2027

90

DO [4AN, D ES, BÁSI, VALOB PROF,. FUNDEB

lfetâ Físicâ Rol3tivâ .: ,'pêrcantu.t,, fiedida em:

ÉsImado para a Âçào

1 .263 753 75

Âção: 1021 Conslr,, 6d. ê Â.!pl. d. E.cob d, Educ.é Espocist
Tipo: Prolelo

Produloi PerceÍllual

Função:12 Educação
Unad. Mêdidâi %
Sub Função: 367 Educação Especial

Jnid. Erêcutorai 020400 FUN

Cüsto Eslimrdo parâ a Ação
2027

85 443.75

90

90

Cuslo Esimado para a Âção

2027

90

EBllmâdô pdr& a Ação

ljlôtâ Fislcs Râlâtivâ â: "P6ícsnlual" modidâ êm: .36..

2027

'a38 Ma.ut. e Fuôc" dâ âêdo ds Educâçjo EEp€cíâl .3&%

Funçâo

unid. Ereculora
12 Educação

Unld. Mêdida: %
Sub Função: 367 EducaÇão Especiat

O2O4OO FUNDO [,4AN, DES BÁ

SC Ltdâ Sottware

90

S]. VALOR PROF , FUNDEB

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

2027

2027
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
0l 612.326/0001-32
ANEXO VI PLANEJAMENTO ORÇAI\4ENTÁR O LDO ANO LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNÂMENTAL

Cústo E.llmado pâm â Açào

2027

136.710,00

' ?039 Manut, e Func. ata

2027

440.234,75

Unid.liredida: %

Sub Função: 367 Educaçào Especial

70fl.

Jnid. ErêcutoÍa

12 Educação

O2O4OO FUNOO MAN. DES, BÁSI, VALOR PROF, . FUNDEB

a: rnêdldâ"P6rcênlual"

2027

Clalo Égllmrdo p.Íi â Àçâo

90

Totâl2,5 2027 2028 2029

3M.6r9.981,177B-O75-444.07 74.2@.212,10 77.919.672,69 81.815.656,31

)btetivo: Gestáo da Assislência Socialdo Municipio

'".d, rJ .. < 1ô ôa Assrslencra Socraldo Munrcipro

:r,drcador: Porcontd
Siglâ: %

Fonle da iníormaçáoi %

Dêscr.lJni.Mêc,iclâ: PERCENÍUAL

Preüsão da Evoluçõo dos lídlcâdorês porinaice
Reconlo

indicê
Führro

80

Tipo

Função

Unid- Ereculora

20ô, Itrwr

Unld. Medida: %

Sub Função: 125 NoÍmatização e Fiscallzaçáo08 AssistêncLa SociâL

O2O8OO SEC, MUNIC. DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL E OE POLIT, PABA A MULHER

90

crlllo E tÍmado pera ã a9ão

202t

l.1l 185.63

lrêta Física Rolaliva a: "PêÍcenturl" msdlda êm: "96''

2027

Açào: 1026

Unid. Medida:1.

Tipo: PÍoielo

Píoduto: Percêntuâl

Função: 08 Assistência Social Sub FunÇáo: 245 SeÍviÇos Soc oassislenciais

UNid. EXECUIOÍâ: O2O8OO SEC.I\.llUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLIT. PARA A IVULHER

202't

Fisica Rolallvq âi "pgrcsnlual" modiala êm: " "

90

Custo Estl&ado prra 6 acão

m27

21 000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
1612.32610001-32
NEXÕ VI PLANEJAI'ENTO OBÇAMENIÁBIO - LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AçÔES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGROA'O OO"'*O'Ê;'IT
2027

-
Tipor Projelo

Paodulo: Percentual

Função

J nid. Exêcutorâ
08 Assistência Sociat

020800 sEc. tr.,tuNic. DE Ass

2027

Êquip. 9rrà Soci6l

Unad. Medida: %

Sub Função: 122 Administração Geíat
CIA SOCIAL E DE POLIT. PABAA IVULHEAISTÊN

Nota Físlcá Rstatlve a: "pêicsÍrtuat., mêdide em: -%.,

85.443.75

90

2t2?

2027

90

Jnrd. EÍeculoÍâ

2027

08 Assislência Sociêt

020800 sEc. L4uNtC. OE ASSISTÊN

Unid. Medida: :r,

Sub Função: 244 Assistênciâ Comunitária
CIA SOCIAL E DE POLIT, PARA A I/4ULHEA

,!iêt! Êísicâ §dativa r: "pe.rêiiurt.. m€dtd6 êm: .'%',

218 085,00

&ão; 207, f&iul- o

Tjpo

Produto

Função

,nid Execulorâ

Ativiclade

08 Assistência Sociat
Unid. Medida: %

Sub Funçáo: 244 Assis!ência Comunitárta
020800 sEc. MUNtc. DE AsstsTÊNclA soctAL E DE POLIT. PARA A I\,4ULHER

Fírlcâ Rolsfiva â: "

t3timado Fi.a â Aqio

r28 165.63

" mêdids em: "%"
:c27

2027

Açào: m80 üa§.rt. o Fonc. do Conrolhô Trrl€lài
'rpo

Função

Jnid. Executora

Atividade

08 Assistência Sociat
Unid. [êdida: %

Sub Funçáo: 244 Assistência Comunitária

2027

0m800 sEc i.4uNtc. DE AsslsrÊNctA soctAL E DE POLIT. PÂTIA A [I4ULHEB

.101.585.63

Fillcâ gelaliva edldâ

90

Tipo

Função

Jnid. Executora

08 Assistência Social

:r 00 Geslâo Doscoôtrâli!& do Píogr€.na Bolsâ Fâôilis.

Unid. lredida: %

Sub Função: 122 Adminístração cerat
O2O9OO FUNDO IVUNICIPAL DE ASSIST

modida ôm: '9o"FÍsicâ a

90

ÊNCtA sociAL

Página 20 de 30
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/0001_32

fl llrexo vr , eTINEJAMENTo oRÇAMENTARTo _ LDo
UNIDADES EXECUTORAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PBOGRAMA GOVERNAM?.?TLAT

2027

Cuslo E3limÂdô pâra a Açáo
2027

754372.50

., 2rB, c6st6o .lOD.SUAS

08 Assistência Sociat

O2O9OO ÉUNDO MUNICIPAT DE ÁssrsrÊNcA soclAL

Unid. Mêdida: .,r

Sub Função: 122 AdministraQâo Gera

U6tô Físicá nêtstiva âi .'Percenlual" mêdlda em: *yo..

2027

125 3r 7 50

90

Custo Estirrado pâra a Âçâo

Àçâo: 2,t(l2 Foír.bctBínô do Co.úrôb Socld
Tipo: At v dade

Produlo: PercenrLra

Fúnçâo: 08 Ass stêr:.ra So. a
Unid.litêdtde: %

Sub Função: 122 AdministraÇào ceralJnid. Executore: 020900 FUNDO [,tUNtClpAL DE AsstsrÊNCtA soclAL

2027

irstc Fí9|ca nohli\.a a: ,.percênluar" ,hgdlda êm: "%,'

Cualo Estima{ro pârâ . Ação

325.093 13

Âçâo: 2Í8 Bloc! dã prot€9tu Socbt aáJtâ
Ttpo

Produto

Funçáo

únid. ErecutoIa

Atrvidâde

08 Assislência Sociat
Unid.Irredida: ô/.

Sub Fuagáo: 244 Assislência Comunitáíia

2027

020900 FUNDo MUNtctpAL oE ASstsrÊN CIA SOC]AL

307.597.50

Mêlr Rolallva tnédida êm: 'r4,.

90

pâra âCu!to

Tjpo

Função

LJnid. Execuloru

08 Assistência Sociat

21ü4

Unid. Mêdidai %
Sub Função: 244 Ass sléncra Comunitária

2ü27

020900 FUNDo l\.tutitctpAL DE ASStsrÊNctA SOC AL

635.945 63

cuBto Ellki"iádo pârâ á AiSo

llolâ Físic6 nluel" inedldâ om: ".Á"
2027

90

ds Eô.E aros Evêritáia
Tipo: Alividade

Produlo: Peícentual

FunÇão: 08 Assistência Sociât

rc.ulora: 020900 FUNDO t\rUNtCtpAL OE

Unld. Medidâ: %
Sub Funçâo: 244 Assislência Comunitária

ASSrsrÊNCtA sociAL
Meta Fisica nelâtiva entual 'medidâ em: 'o6',
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMO OO",,'O^,T"O,'OT''0"

2027

2027

2107

Acào: 1026

90

59 810 63

90

I r9 621.25

90

239.73A,75

Custo Estlmrdo par6 a Âçáo

^cloTipo

Funçáo

Unid. Erêcutore:

Álividade

08 Assistência Sociat

no Slar - Programa Cíarsr êtiz

Equíp. o

Unid. Medidãr %

Sub Função: 244 Assistência Comuniláíia
O2O9OO ÊUNDO MUNICIPAL DE ASStsrÉNclA soctAL

213 609,38

FunÇão 08 Assrslênciâ Social

020800 sEc. t\.4uNlc. DE

Unid. MedÍda: %

Sub Função: 122 Administração Gêral
OCIAL E OE POLIT, PABA A MULHEFI

Âçeoi 2{D8

ASSISTÊNcIA S

CIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN

à,etô Física Rêísttr.a a: ..porctnlual . mêdida em: '7."

oA cntÀr1Ça E rlo

Untd. Mêdida: %

Sub Função: 243 Assistênciâ à CíianÇa e ao Adolescenle
E DÔ ÂDOLESCENTE

Tipo: Alividade

Produto: Percênt!âr

Funçãor 08 Assistênciâ Social
Erêculora: 021 700 FUNDO MUNt

2027

2027
Esllm6do p.r. â Açélo

2027

90

Cll3to Esimddo pqÍa a À9âo

I 951 25

lletâ FÍslcâ ndátvâ medidâ
2027

90

guío Êittmado p6rs a Âçào
2027

EglimrdoCuslo para &ão

Tipo

pí(úulo

Função

Unid. Exêculora

Âção: 2106 Erêr§4ão !rê Ern3nd66 Plrl&rcnt r9a Fa Â3sisláÍlcia Socirt

DE ASSISIÉNCJA SOCIAI
020900 FUNDO À,4UNtCtP

Unld- Mêdade: %

Sub Função: 244 Assistência ComuniláÍia

Alivrdade

08 Assistência Sctciat

ntutl mêdid6

Fiorilh SC Ltda . Softwaíe

llêtâ Físha Bêlrtiva s: "P€Ícentual. .rêdidâ ami .9á,,
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,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01.612.326/000i -32
ANEXO VI PLANEJAI'ENTO OBÇAMENTÁBO LDO

UNIDADES EXECUTOBAS E AçÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVE""ONffiàT''0"
I

241.500 00

2c27 2029
4.228.365.91 1A.530.417,72

Ílpo: Alividade

Produlo: Percentual

Funçáo: 08 Assistência Sociat
Execulora: 020900 FUNDO MUNtCtpÂL DE

lJnid- Mêdidâ: %

Sub Funçào: 243 Assisténcia à Criançâ e ao Adotescenle
AssrsTÊNcA soclAL

XôlE Física Rôlaliva a: ,'pôrcênluâl', 
modldâ êm: .,%,,

2027

2027

Obiêtivo: Gestão da Cu[ura, Desporto, LazeÍ e prcmoção do Fuíismo
Jusiiticativâr cestáo da Cufiura, Oesporlo, LazeÍ e píomoÇão do Turismo

lnclicâdoÍ:

Sagla: %

.la inÍormação: 7o

âo

Doscí.Uni.Medade: PERCENTLIAL

111)

vo,rrçãoda E dog lndicador6s ExêÍcíciopor

r00 90

Â{or
Tipo:

Produlo:

Funçáol

Jnid. Exêcutorai

Atividadê

PeÍcentuâl

13 Cultura
Unid. Medida

Sub Função 122 Adminislração Geral
O2O5OO SEC. MUNICIPAL DA CULTUBA. JUVE NÍUDE, ESPORÍE E LAZER

42_721 88

medida orn; "%"Fí3íct n€lrtlva a

Curto Esllínâdô paíâ

Àção

Íapo

l. Ereculora
l3 Cullura

í0í0 Corslr., Rêí. a Âinpl. do prâto da ssiotêca tlunictpal

Unid. Medida

Sub Fuhção 392 Diíusão CultuÍal

m27

m27

I]2O5OO SEC, i.,4UNICIPAL DA CULTUBA, J UVENTUDE ESPORTE E LAZFFI

84.630.00

FisicÊ Relall meÍridâ

9C

Cuío E3ttmado p5.a s 
^çilo

Âçáo: I
Tlpo: Projeto

Produlo: Percenlual
Unid. Medidâi .r

Sub Funçào: 392 Dilusão CuftuÍat
A CULTURA, JUVENÍUDE, ESPORTE E LAZER

Função: t3 Culurâ
Êxêculora: 020500 SEC. MUNtCtpAL O

Meta Fisica Rêtativa a: .,pêrcentual,.medida 
em: ,,7..
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01.612.326/000.t -32
ANÊXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGBAMA GOVE'"O^,ff,'OT

2027

2027

2027

r02 532,50

90

34 177 ,50

923121 26

Física Êêlaliva o: "Poraontus,.' modtda smi ,,.Á,.

Cuato Êltl.tlado pará a Açáo

Unid. Medidâ: %

Sub Função: 392 Difusão Cutturat
A, JUVENTUDE, ESPOBTE E LAZER

llanut. o Func. alà Espsço§, Álteiaradô, ê Lânllêstagôor Cutturâi3

Produlo: Percenlual

Função: 13 Cullura

irnid. Execulora: 020SOO SEC. MUNICIPAL DA CULTUR

Àção:2021

2027

90

Cuslo Estim&do pâr. â Açâo
2027

90

Cu3lo Estinâdo para a Ação
m27

Sub Função: 392 Diíusáo Cultural
TUDE, ESPORTE E LAZEACULTURA, JUVENO2O5OO SEC, MI]NICIPA LDA

13 Cullura
t nid. Medida: o/ô

Ação:1015 tnptrnlarào

Produto: PerceftLral

Funçâo

LJnid. Executora

m27

90

i!23 Manulênção e FunciorBnento de E colâ d, Uúsba

Funçáo

d. Exêculo6
13 CulluÉ

O2O5OO SEC, MUNICIPAL DA CULT

Àçãor Í012 lmptarüaÉo,

PÍodutor Percênl!.r

Funçãoi 24 ComunicaçÕes

d. Executora: 020500 SEC. [rUNtClpAL D

Unid. Medidâ: %

Sub Funçào: 392 Dirusáo Cuttural
UVENTUDE, ESPORTE E LAZER

íêta FísÍca Rêlativa a: ,'porcênlu.l'. 
m€dtdâ ãn: "%"

Curto Estlmâdo para a Âção

Unid. Medidâ: %

Sub Funçào: 722 Telecomunicaçóes
LTURA, JUVENTUDE, ESPOBTE E LAZER

Hela Físicâ Belativâ a: ''Percênlual" medlde emr .' ..

247

2A27

2027

1r v oaoe

59.8r 0 63

76 899,38

SC Lldâ SoÍtwarê

ACU

Cüsto EsÍrtaalo palâ a Ação
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,*Y.] PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo ALEGBE
01.612.326/0001-32
ANEXO VI, PLANEJAI\4ENTO OBÇAN,{ENTÁTlo - LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO""*O'fNi"OT''0"

Tipo: Atjvidade

Produto: PeÍcenlual

FL,ncão: 13 Cullura
l.rnid. Medida: %

Sub FunÇão: 122 AdministraÇão Geralúrora .t2tt00 FUNDO túUNIC]PAL DA CULÍUBA

2027'

90

42.000,00

Objêtivo: cestão da Segurançâ l\runicipal

JustiÍicativa: Geslão da Segurança t\/unicipât

51.266,25

Descr.Uni.Mêdida: pERCENT!Al

80 100 s0

Tipo

Produto

Função

Unid. Exêcutoíá

Píojeto

06 Segurança púbtica

Ão PLANEJAÀ,ENTo. oBO2O2OO SECRETABIA DE ADÀ,{ INISTRAÇ

t nid. Medida: %

Sub Função: i8j poticiamento

[,1ENT, E GESIÀO

90

iJnid. Executorái 020200 SECBETARIA DE ADI\,4INIST PLANEJAIVENTO ,OB

Aqào: 20(8,

Íipo: Al,vidade

Produlo: Percentlal

Função: 06 Segurânça pública
Unid. Medida: %

Sub Função: t8j potciâmento

IVENT. E GESIÃO

809.193,00

Obtenvor Gostâo de LJrbanismo e

.l.r SoÍtwaíe

ProteÇâo ao lúeio Ambiente

Página 25 dê 30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
1., €,12.326/A0ü 32
Á\EXOV] PLANEJA]VIENIO OÂÇAIVENTÁRIC - LDO 

ANO LDO:2027UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Justiíicativâ: cestão de Urbantsmo e píoteÇào ao À,{eio Ambiente
blico

Descr.Uni-Medida: pERCENTLIALSigtar %

Fonle da inlormação: %

80 100 90

2_833 .461 ,23

Tipo

Produto

FunÇão

Atvidade

15 llÍbanismo

02]OOO SEC.IVIUNICIPAL DA INFBAE

Unid. Mêdida: %

Sub Função: 452 Serviços LjÍbanos
STBUTURA. URBAN]S[,lO E TBANSPOBTF

2027

90

Tipo

Produto

Funçâo

LJnicl, Executora O212OO SEC NIUNIC DE I\,,IE]O AIVB ENTE E TURISÀ,4Ô

llnid. Medicta. %

Sub Função: 452 Serviçcs Urbanos

Projelo

15 urbanismo

90

r r9 621,25

Àçàoi

Tipoi Alividâde

Produlo: Percentuâl

Funçáo: 15 Uíbanismo
unid. Mêdida: %

Sub Função: 4S2 Serviços UÍbanos
Unid. Execulora: 021200 SEC. Í\,4UNtC. DE À,lEIÔ A,IVBIENTE E TUPISI!1O

90

2 221 .537 ,5A

90

34_177 5A

Tipo Atividade

la Gêstão Ambienlal
Unid. Medidâ: %

Sub Funçâo: 54j PreseívaÇáo e Conservaçào Ambienlat
!2I2OO SEC IIUNIC DE IVIEIO A]\,1BIÊNTE E TURJS

l o,ll SC Ltda - SoÍtware

t,10

Página 26 de 30

,*)t

iôdice
neceai-

.?f,,7

?427

2Q27



Tipor Alividade

Produlo: Pêrcentual

Funqão: 18 Geslão Ambientât
Unid. Medidâ: %

Sub Funçâo: 541 preservâção e Conservação Ambtenlat

2027

322Il]O FUNDO MUNICIPAL DO ME IO AÀ,4BIENTE

90

42.000,00

Objetivo: Gestão da Oívida Municipat, Encargos Sociâis e Judrciais
Justiíicativa: cestão da Dívida túunicipat, Encarqos Sociais e Judiciais

inlstrali

Sigta: %

ê da inrormação: %

Descr.uni.Medidar pÊRCENTIJAL

100 90

Tipo

Prodúto

Função

Jnid. Executora PIANEJAN,lENTO, OO2O2OO SECBETABIA DE ADIV]INI STB

lJnid. Mêdida: %

Sub Funçãoi 061 Ação Judiciáriâ

ENT, E GESTÃO

Alividade

02 Judiciátia

90

I137.50

Àção

Típo

Função

Unid. Exêcutorâ

2004

Produio: Percentual

28 Encargos Especiais

O2O2OO SECB€TARIA OE AD]\,4IN ISTR O PLANEJAI\'ENÍO O

t nid. Medidai %
Sub Função: 843 SerutÇo da Dívida tnleíra

I\,4ENT. E GESTÃO

90

r05.000,00

Tipo

Função 28 EncaÍgos Especiais

I]2O2OO SECBETAR]A DE ADI\IINIST

unid. Mêdida: %

BAÇÃO PLAN
Sub Função: 844 ServiÇo da DÍvida ExteÍna

EJAMENTO, OBÇAIVENT, E GESTÀO

l1 SoÍtwaíe

Mêla FísÍca Belativâ a: "percenluâ1., medida em: ,,7o,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
l1 612.326/000í-32
qNEXO VI , PLANEJAi.IENTO OBÇAMENTÁRO_ LOO
UNIDAOES EXECUTORAS E AÇOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PBOGRAMA GO"",OU?'O}OT''0"

2027

2027

1 r 18 906,25

Ação:2@
Tipo: Ai vdade

Produlo: Percentual

Funçãoi 28 Encaígos Especiais

O2O2OO SECRETABIA

90

2027

512.662.50

2027

52 500,00

lJnid. Mêdida: %

DE ADMINISTÂ AO PLANEJAIVENT ooH
Sub Fungão: 846 Outros Encargos Espêciais

ÇAMENT, E GESIÀo
llotâ Fístca Rolativs a: "PoÍcE rtlgt. ,'l€dlda grn: .%;

Cuato Estimãdo

.-'i'. l.,r''i:lr'i,!qi§

Ttpo

Produto

Função:

Jnid. Exêculora:
VALOR PNOF , FUNDEB

020400 FUNDO À,4AN DES. BÁsl

2(xrt

Atividade

28 Encargos Especiais

llêla Fisic6 fielâl{vs "PeÍcêntu.t" Ínedialià
2027

90

Cllío Estln}sdo para â Ação

i Aqão

Função

i.Jnict. ExeculoÍâ:

Atividâde

02 Judiciária

2010

O2060O SECBETARIA i\4UN C PAL DE sAÚDE

Unid. iiedida: %

Sub Funçào: 061 Açâo Judiciária

Uela Físlcs Rolativo *Pcrc?ntual"
mêdldâ

90

52 500.00

2027

2027
Cuito Êstiínado pare à Â@

191,57
.823,96

.62s,
2

1

2027

Lresrão do Poder Legistaiivo

Gestão do Poder Legistativo

rndicâdori pêrcoítt al

Siglâ: %
Fonte da iníormaçào: 9.

i*aica
Rêcrntê

80

dâPl6vÍsão dosÉvolução Indicadorê§ Exêrciciopor

r00 90

Florilli SC Ltda Sottlvare

OescÍ.Una.t êdtda: pERCENTUAL

Página 28 dê 30
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Unid. Mêdidâ: %

Sub Função: 844 Servtço da Dívidâ Exlerna
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326i0001-32
ANEXO VI . PLANEJAMENTO ORÇAMENTARIO _ LDO

Ação: 2i t0 t rôut. a FurE.

Íipo: Ativíciâde

Produto: Peícentual

Êuncào: j2 Educacáo

- Tompo lntêgrá

Eatímâdo Pará a Àção

Unld. Medida: %

Sub Funçâo: 361 Ensino Fundâmentat020400 FUN0O Í\rAN. DES, BÁSi, VALOR PROF FUNOEB

2027

2027

2027

9a

r66.054.98

90

acáorêffimm
Tipo: Atividade

Produlo: Percentual

Função: t2 Educâçáo

lntrnlil.

Unid. Medidai %
Sub Funçáo: 365 Educâçào tníantiiJnid. Ereculora: 020400 F!N DO MAN DES, BÁSI, VALOB PROF FUNOEE

2_720.794 95

llola FÍslca Rerativâ "Porc€nluel ' mealida
2027

90

Eslimâdo para

ar "P€rconlual"

Cu§lo Eílmado Parâ a Àçáo
2027

3.770 .794.95

Tipo

Função

Jnid. Execulora
FUNDEB

O2O4OO FUNDO IVAN DES, BÁSI, VALON PROF

Unid. Mêdidâ: "/"

Sub Função: 361 Ensino Func,amenlal
12 Educação

FislcôMêlâ Feíâtilra Perconluât" ÍÍêdida

^çldÍipo
2í í3 à,lrrÍt ê Func. Ai Enrlro lÍrlrndt . 3ú% - T€rnpo lni*ral

Unid. Mêdida: %

Sub Função: 365 EducaÇão tntanut
O2O4OO FUNDO IIIAN DES BÁS] VALOR PBOF.. FUNDEB

üetE Êíltcr

90

1.166.054,98

2027

2027
cu§to Esllrnâdo Psra r Ação

2t2ô

l§!i&*&Àl*ütL

MN Iolâ,
8.823.699.86 9.264.884,86 s.728.129,10 36.20.237.í)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGBE
01.612 326/0001-32
ÁlrEXO Vl . PLANEJAMENTO OBÇAi.I|ENTAR|O - LDO Ano LDO: 2027

UNIDADES EXECUTORAS E AçóES VOLTADAS AO DESENVOLVIMÊNTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Sigla: %
Fonle da inlormação: 7o

Descr.Uni.lredida: PERCENTUAL

80 90

Tipo: Reserva de Contingéncia

Produto: Percentua

Funçáo: 99 Beserva de Conlingência

J "Id, Elecutorã: O299OO BLSLRVA DL CON I INGLNCIA

Unid. Medidar %

Sub Função: 999 Reserva de Continqência

2027

90

3 255.000,00

F ori ! SC Ltda SoÍtware

I loo
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PREFEITURA MUNICIPAL ALEGRE
01.612.326/000I r;

LEI DE DtFtETR|ZES ORÇAÍ\,fl t\t t/iiIAS
ANEXO AUXILIAR

DESPESAS OBBIGATÓBIAS
2027

Âno LDO: 2027

10 Pessoal Ee S taoc sncargos Base nCoegal ede eralstituição FLR
02 Intado easAposê ensóes Base al R m Nleg egi SSPíóprio/l
03 IVSe dao D daç ro eS(l Ittzamo Base)aÇão ntratosCo Ie slega egi ílicaecesplação
04 JPrecatórios Ud cra s IBasê Co stitúnegal Fedêra iiÇão rl 001( )05 Pats nTOObrigaÇoe ats S/RINS s( ) nctaÍadeLeg previslâção
06 Conlinramasr0g âdosu na Saúde Bâse legal

/-0 as Crogram ontinuados Ena Baseducação L DB U N D Begal
OB deConkatos C on tireslaçâo uada ( mpêza
09 cBênefí osi ste ncra ls Basê oAs

Fiorilli SC Ltda SoflwâÍe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
01 .612.326/0001-32

LEI DE DIFIETFIIZES ORÇAI\,4ENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇAO DO PATRIMÔNIO LíOUIDO
2027

AÀrF Demonstrâlivo 4 (LBF, an.4o, , inciso lll)

Ano LDO:2027

R$ 1,00

0,00
0,00

-7.546.855,03

0,00
0,00
0,00

Patr nrônlo/Capital

Resultado Acu mulado
Reservas 0,00

0,00
22.1 44 .90A J 4

0,00
0,00

4.030.591,16

0,00
0,00
0,00

0,00

0,0

l!izos Acumulados 0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00 0.00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

TOTAL 22.Í44.q)8,í4 4.0«).59í,16 0,6 .7.546.85s,03

i§qulDo ?í,25 % m24 N3

0,00 0,G 0,00 0,0{ 0,00 0,00
TOTÁL


